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Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 196, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de
contratação de consórcios públicos, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que
institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional
de Financiamento do Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste (FCO), a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, e a Lei nº
9.972, de 25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos vegetais,
subprodutos e resíduos de valor econômico.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto, com a emenda de redação apresentada, e contrário às
Emendas nºs 2, 3, 4 e 6-PLEN.
Observações:
1. 1. 1. Em 11/4/2023, foi concedida vista coletiva da matéria.
2. A matéria será apreciada pela CCJ.
3. 3. As emendas nºs 1 e 5-PLEN foram retiradas pelo autor, Senador Marcelo Castro.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria
Emenda 1 (PLEN)
Emenda 2 (PLEN)
Emenda 3 (PLEN)
Emenda 4 (PLEN)
Emenda 5 (PLEN)
Emenda 6 (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 5011, DE 2019
- Não Terminativo -

      Institui o Programa Nacional do Livro Técnico e Profissionalizante (PNLTP).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CE.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2796, DE 2021
- Não Terminativo -

      Cria o marco legal para a indústria de jogos eletrônicos e para os jogos de fantasia.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/05/2023 às 20:00.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9182194
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9182197
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9185451
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138708
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Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Irajá

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 254, DE 2017
- Não Terminativo -

      Revoga o art. 394-A, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovado pelo
Decreto – Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação dada pela Lei nº 13.467,
de 13 de julho de 2017, e restabelece a Lei nº 13.287, de 11 de maio de 2016, a fim de
proibir o trabalho da gestante ou lactante em atividades, operações ou locais insalubres.
Autoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CDH, com parecer favorável ao projeto.
2. A matéria será apreciada pela CCJ.
3. A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Augusta Brito

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CDH)

ITEM 5

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 35, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei nº 8.727, de 5 de
novembro de 1993, a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a Medida Provisória nº
2.185-35, de 24 de agosto de 2001, para estabelecer a compensação entre valores
empregados na manutenção de bens de uso comum da União e as dívidas refinanciadas
dos entes subnacionais.
Autoria: Senador Esperidião Amin, Senador Jorginho Mello, Senador Dário Berger

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Luis Carlos Heinze

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 1855, DE 2022
- Não Terminativo -

      Institui a Política Nacional para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade
(PNDEB).
Autoria: Comissão de Meio Ambiente
Relatoria: Senador Jaques Wagner

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/05/2023 às 20:00.
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Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CDR.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 2489, DE 2022
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo
graus e dá outras providências.
Autoria: Senador Rodrigo Pacheco

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Mecias de Jesus

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 1751, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que trata da alimentação escolar na
educação básica, para determinar que o cálculo do valor per capita da merenda, no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar, leve em consideração
indicadores socioeconômicos das redes escolares destinatárias dos repasses federais,
bem como a capacidade de financiamento das prefeituras e dos governos estaduais e
distrital.
Autoria: Senador Eduardo Braga

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CE, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 1252, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.899, de 1994, para dispor sobre a fruição do passe livre, por pessoa
com deficiência, no transporte de passageiros sob responsabilidade da União.
Autoria: Senadora Mara Gabrilli

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Romário

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/05/2023 às 20:00.
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Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CDH, com parecer favorável ao projeto, com a Emenda
nº 1-CDH.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/05/2023 às 20:00.
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
 
 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 196, de 
2020, de autoria do Deputado Geninho Zuliani, 
que altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, 
que dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos, a Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, que institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), 
o Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO), a Lei nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área de saúde, e a Lei nº 9.972, de 
25 de maio de 2000, que institui a classificação de 
produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor 
econômico. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

É submetido a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 196, de 
2020. A proposição foi apresentada em 6 de fevereiro de 2020. A redação 
original contava com dois artigos, incluindo a cláusula de vigência. A ementa 
era a seguinte: altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, para permitir 
que os consórcios públicos possam instituir fundos para custear programas, 
ações e projetos de interesse público. 
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 2 

A redação aprovada pela Câmara dos Deputados, com a ementa 
em epígrafe, conta com cinco artigos. Os quatro primeiros modificam, 
respectivamente, as Leis nos 11.107, de 2005, 7.827, de 1989, 8.412, de 1990, 
e 9.972, de 2000. O quinto contém a cláusula de vigência e estipula que a 
norma resultante entrará em vigor noventa dias após a sua publicação. 

No que se refere às normas gerais de contratação de consórcios 
públicos, a proposição altera os arts. 2º a 4º, 6º, 8º e 11, bem como introduz 
os arts. 5º-A e 9º-A na Lei nº 11.107, de 2005. No que tange aos fundos 
constitucionais de financiamento e à participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS), a proposta muda os arts. 3º e 4º das Leis 
nos 7.827, de 1989, e 8.142, de 1990. No caso da classificação de produtos 
vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico, as modificações 
incidem sobre os arts. 4º e 8º da Lei nº 9.972, de 2000. 

Os objetivos do PL nº 196, de 2020, podem ser assim 
resumidos: 

a) permitir que os consórcios públicos: 
• constituam fundos, por ato próprio do consórcio 

público; 
• arrecadem taxas; 
• constituam, quando de direito público, fundos 

garantidores de parcerias público-privadas (PPPs), na 
forma da Lei nº 11.079, de 2004; 

• recebam recursos, entre outras opções, por meio de 
dotações orçamentárias, de convênios com outros entes, 
de organismos e entidades nacionais e internacionais e 
de pessoas físicas e jurídicas; 

• recebam recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) 
destinados aos entes subnacionais; 

• contratem empréstimos junto aos fundos constitucionais 
de financiamento; 

b) permitir que os protocolos de intenções subscritos pelos 
entes interessados em se consorciar sejam convertidos em 
contratos pela assembleia geral; 

c) determinar que os consórcios públicos de direito privado 
sejam constituídos na forma do Código Civil; 
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 3 

d) determinar que a opção de saída do consórcio por seus 
integrantes somente poderá ser exercida quadrienalmente; 

e) permitir que os municípios e os consórcios públicos atuem 
tanto na classificação de produtos vegetais, subprodutos e 
resíduos de valor econômico, como no trabalho correlato de 
fiscalização. 

A proposição foi recebida por esta Casa em 4 de julho último e 
será apreciada pelas Comissões de Assuntos Econômicos (CAE) e de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo a mim relatá-la no âmbito 
da primeira. Foram apresentadas as Emendas nos 1 a 6, mas a primeira e a 
quinta, ambas da autoria do Senador Marcelo Castro, foram por este retiradas. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos do inciso I do art. 99 do 
Regimento Interno, opinar sobre o aspecto econômico e financeiro de 
qualquer matéria que lhe seja submetida. 

Convém assinalar, inicialmente, que a Comissão de Finanças e 
Tributação (CFT), da Câmara dos Deputados, manifestou-se no sentido de 
que o PL nº 196, de 2020, não implica aumento das receitas ou despesas 
públicas. 

Destaque-se que dois ajustes na Lei nº 11.107, de 2005, 
remetem ao inciso XIV do art. 167 da Constituição Federal. Trata-se do novo 
inciso IV do § 1º do art. 2º e do novo art. 9º-A. O dispositivo constitucional 
a que remetem veda a criação de fundo público, quando seus objetivos 
puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas orçamentárias 
específicas ou mediante a execução direta por programação orçamentária 
e financeira de órgão ou entidade da administração pública. Dessa forma, 
estão resguardadas as recentes alterações introduzidas na normatização dos 
fundos pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021 (conhecida como “PEC 
Emergencial”). 

Em relação ao mérito, como salientado pelo proponente, a 
Constituição Federal prevê, no art. 241, que os entes federados podem prover 
serviços públicos por meio de consórcios, podendo transferir para estes, total 
ou parcialmente, encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos. Nesse sentido, a criação de consórcios públicos 
favorece o planejamento regional e aprimora a articulação entre os governos 
subnacionais, além de minimizar a fragmentação e de racionalizar os 
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investimentos, especialmente na implementação de programas, projetos, 
atividades e ações de difícil consecução pelas prefeituras de maneira isolada. 

As alterações propostas no marco legal dos consórcios públicos, 
inclusive com a ampliação das suas competências, concorrem para o 
fortalecimento dessas entidades e conferem maior segurança jurídica às suas 
ações, o que deverá resultar na melhor alocação dos recursos disponíveis e 
em maior provisão dos serviços demandados pela população. 

Por sua vez, as modificações na Lei nº 9.972, de 2000, 
relacionadas com os trabalhos de classificação de produtos vegetais, 
subprodutos e resíduos de valor econômico, não conflitam com o nosso 
ordenamento constitucional e tampouco geram riscos fiscais e regulatórios. 
Com efeito, as novas competências dos municípios e dos consórcios públicos 
poderão ampliar a capacidade de trabalho do setor público no âmbito em 
questão ao mesmo tempo em que resguardam as competências do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) como entidade 
credenciadora. No entanto, essas disposições já foram inseridas na norma em 
questão pelo art. 48 da Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre os programas de autocontrole dos agentes privados regulados pela 
defesa agropecuária e sobre a organização e os procedimentos aplicados 
pela defesa agropecuária aos agentes das cadeias produtivas do setor 
agropecuário; [e] institui o Programa de Incentivo à Conformidade em 
Defesa Agropecuária, a Comissão Especial de Recursos de Defesa 
Agropecuária e o Programa de Vigilância em Defesa Agropecuária para 
Fronteiras Internacionais (Vigifronteiras). Assim, proporei emenda de 
redação eliminando a redundância observada mediante a supressão do art. 4º 
do projeto em comento e a renumeração do artigo subsequente. 

Assim, o PL nº 196, de 2020, representa uma valiosa 
contribuição para o aprimoramento do setor público brasileiro nos níveis 
iniciais do nosso sistema federativo, o dos estados e o dos municípios. 

Quanto às emendas, o Senador Humberto Costa apresentou as 
Emendas nos 2 a 4. A Emenda nº 2 insere novo § 7º no art. 8º da Lei nº 11.107, 
de 2005. O novo ditame requer que os recursos recebidos na forma do § 6º, 
como as emendas ao projeto de lei orçamentária anual (PLOA), consoante 
destacado no relatório da Câmara dos Deputados, sejam objeto de aval prévio 
pelos entes consorciados. Busca-se, assim, assegurar a sua compatibilidade com 
os instrumentos de planejamento do setor público. 
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A Emenda nº 3 acrescenta um § 8º ao novo art. 9º-A da Lei 
nº 11.107, de 2005. O artigo introduzido pelo projeto em análise disciplina a 
constituição de fundos pelos consórcios públicos. A emenda requer que, no caso 
do SUS, os fundos criados deverão observar o disposto nos arts. 16 e 18 da Lei 
Complementar nº 141, de 2012. O primeiro artigo estipula que as receitas 
estaduais e municipais vinculadas às ações e serviços de saúde serão repassadas 
diretamente para os fundos de saúde de cada ente. O segundo, a seu tempo, 
estabelece que esses repasses deverão ocorrer de forma regular e automática. 

A Emenda nº 4, por fim, propõe a simples supressão do art. 3º do 
PL nº 196, de 2020. Com isso, desapareceria a permissão para que os 
consórcios públicos recebam recursos do FNS. O proponente sustenta que os 
consórcios são associações entre estados e municípios, não contando com o 
status de ente federativo. Portanto, não possuem competência própria para 
cuidar da saúde da população, como disciplinado pelas Leis nos 8.080, de 
1990, e 8.142, de 1990, e pelas Leis Complementares nos 141 e 142, ambas 
de 2012. 

A Emenda nº 6, de autoria do Senador Marcelo Castro, também 
suprime o art. 3º do PL nº 196, de 2020, bem como elimina o inciso I do § 6º 
do art. 8º da Lei nº 11.107, de 2005, alterado pelo art. 1º da proposição. Com 
isso, os consórcios públicos não mais seriam incluídos no rol de possíveis 
destinatários de recursos, na mesma ordem, do FNS e da lei orçamentária 
anual. 

A Emenda nº 2 limita o pleno exercício pelos congressistas da 
capacidade consagrada pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019, de 
repassar dotações orçamentárias diretamente para os entes subnacionais e 
afronta a autonomia da União, submetendo sua vontade a de terceiros. Por 
se tratar de restrição extemporânea e inconstitucional, proporei a sua 
rejeição. 

As Emendas nos 3 e 4 desconsideram o caráter complementar 
dos repasses de recursos do FNS para os consórcios. Conforme a nova 
redação do caput do art. 3º da Lei nº 8.142, de 1990, os entes subnacionais 
continuarão sendo os titulares das transferências. A operacionalização dos 
repasses é que poderá ocorrer tanto diretamente como por meio dos 
consórcios de que façam parte. As competências constitucionais e legais 
estão plenamente resguardadas. Por esse motivo, proporei a rejeição das duas 
emendas. 

Já a Emenda nº 6 incorre nas duas impropriedades apontadas. 
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Acrescente-se que os fundos a serem constituídos por atos 
próprios dos consórcios públicos obedecem ao comando constitucional. Não 
se trata de instrumentos substitutivos aos fundos próprios dos entes 
consorciados. Tampouco ensejam o condão de gerar novas despesas. 

Os novos fundos servirão como receptáculos para despesas 
previstas nas leis orçamentárias, inclusive as custeadas por emendas 
parlamentares. Os incrementos correspondentes serão destinados aos 
municípios em caráter complementar, por meio dos consórcios públicos, 
concentrados na execução de ações e serviços públicos de saúde. Isso deverá 
ocorrer de forma desburocratizada e efetiva, respeitando os princípios da 
transparência e permanecendo sujeitos à fiscalização dos órgãos de controle. 

III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 196, de 2020, e da emenda de redação a seguir, e pela rejeição das 
Emendas nos 2 a 4 e 6: 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº      – CAE 

Suprima-se o art. 4º do Projeto de Lei nº 196, de 2020, 
renumerando-se o artigo subsequente. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril 
de 2005, que dispõe sobre normas 
gerais de contratação de consórcios 
públicos, a Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, que  institui o 
Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte (FNO), o Fundo 
Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE) e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste (FCO), a Lei nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos 
financeiros na área de saúde, e a Lei 
nº 9.972, de 25 de maio de 2000, que 
institui a classificação de produtos 
vegetais, subprodutos e resíduos de 
valor econômico. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 2º ................................ 
§ 1º .................................... 

...................................................  
IV - constituir e gerir fundos 

consorciados intermunicipais ou interestaduais para 
financiar, fomentar, apoiar e custear programas, 
projetos, atividades e ações, bem como a aquisição 
de bens e serviços de interesse público e 
correlacionados às respectivas áreas de atuação, 
respeitados os limites de vedação dispostos no 
inciso XIV do caput do art. 167 da Constituição 
Federal. 
................................................... 
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§ 4º Os consórcios públicos poderão, nos 
termos e nos limites da legislação de cada ente da 
Federação consorciado, arrecadar e fiscalizar taxas 
em razão do exercício do poder de polícia ou da 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição.”(NR) 

“Art. 3º ................................ 
Parágrafo único. O protocolo de intenções 

poderá ser convertido em contrato de consórcio 
público pela assembleia geral.”(NR) 

“Art. 4º ................................ 
................................................... 

§ 6º O estatuto do consórcio público de 
direito privado estabelecerá sobre as matérias 
previstas nesta Lei para o protocolo de intenção, 
sem prejuízo das regras estabelecidas na Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).”(NR) 

“Art. 5º-A O consórcio público de direito 
privado será constituído nos termos da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), após prévia 
lei autorizativa de cada ente da Federação 
consorciado.” 

“Art. 6º ................................ 
I – de direito público, no caso de 

constituir associação pública; 
II – de direito privado, no caso de 

constituir associação civil. 
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§ 1º O consórcio público integra a 
administração indireta de todos os entes da 
Federação consorciados. 
................................................... 

§ 3º O consórcio público será constituído 
sob a forma de associação pública sempre que seu 
objeto versar sobre o exercício das funções de poder 
concedente de serviços públicos, a regulação de 
serviços públicos ou o exercício de poder de polícia. 

§ 4º Os consórcios públicos de direito 
público poderão constituir fundo garantidor, nos 
termos da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 
2004.”(NR) 

“Art. 8º ................................ 
................................................... 

§ 6º Aos consórcios públicos é permitido 
receber recursos provenientes de: 

I - lei orçamentária anual, devendo a 
prestação de contas ficar incumbida ao consórcio 
público, ou a quem, em nome deste, assumir obrigações 
de natureza pecuniária; 

II - convênios firmados com os entes da 
federação; 

III - organismos e entidades nacionais, 
internacionais e estrangeiras, públicas e privadas;  

IV - pessoas físicas e jurídicas de direito 
público ou privado; 

V - cobrança de taxas, contribuições, 
prestação de serviços e outras formas de 
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remuneração, relacionadas a suas atividades 
finalísticas;  

VI - rendas eventuais, inclusive 
resultantes de aplicação financeira dos recursos do 
fundo consorciado, enquanto não demandados pelos 
entes consorciados; 

VII - valores decorrentes de taxas, juros, 
multas, retorno, remuneração e produto de operações 
de créditos, de financiamentos e de empréstimos 
concedidos pelos fundos consorciados;  

VIII - outros recursos que possam ser 
destinados à caixa de assistência, inclusive 
doações.”(NR) 

“Art. 9º-A Os consórcios públicos ficam 
autorizados a constituir fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais, de natureza 
contábil e financeira, para aplicação de recursos no 
desenvolvimento, financiamento, com ou sem retorno, 
fomento e apoio a programas, projetos, atividades e 
ações, bem como na aquisição de bens e serviços de 
interesse público, por ato deliberativo, normativo 
ou por qualquer outro ato regulamentador, observado 
o disposto no inciso XIV do caput do art. 167 da 
Constituição Federal. 

§ 1º Os fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais de que trata o 
caput deste artigo serão criados nos âmbitos 
intermunicipais ou interestaduais, por iniciativa do 
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consórcio público e de seus Municípios ou Estados 
integrantes que os instituir. 

§ 2º Os fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais serão criados e 
regulamentados em atos próprios do consórcio 
público, aprovados em assembleia geral, instância 
máxima de suas deliberações, observado o disposto 
nos §§ 6º e 7º deste artigo. 

§ 3º Os recursos dos fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais serão aplicados 
com o objetivo de estimular e promover a melhoria da 
qualidade e da eficiência dos serviços públicos nas 
áreas de atuação direta ou indireta do consórcio 
público. 

§ 4º Os saldos verificados no final de cada 
exercício serão automaticamente transferidos para o 
exercício seguinte, a crédito dos próprios fundos 
consorciados intermunicipais ou interestaduais. 

§ 5º Os fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais serão estruturados 
de acordo com as normas de contabilidade pública, e 
suas contas estarão sujeitas à fiscalização dos 
órgãos competentes. 

§ 6º Os fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais integrarão o 
orçamento anual do consórcio público que os 
instituir. 

§ 7º Os fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais terão conselho 
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gestor constituído de, no máximo, 5 (cinco) membros, 
garantida a representação: 

I - do consórcio público, indicados os 
membros por sua diretoria, aos quais caberá a 
presidência do conselho e a ordenação de despesas; 

II – dos entes consorciados; 
III - da sociedade civil.” 
“Art. 11. ............................... 

................................................... 
§ 3º Nos casos de constituição de consórcio 

público de direito público por tempo de duração 
indeterminado, a opção de retirada de que trata este 
artigo somente poderá ser exercida a cada 
quadriênio, respeitadas as demais exigências 
estabelecidas nos documentos de constituição do 
consórcio.”(NR) 
Art. 2º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3º ................................ 

................................................... 
XIV – concessão de financiamento a 

consórcios públicos constituídos nos termos da Lei 
nº 11.107, de 6 de abril de 2005.”(NR) 

“Art. 4º ................................ 
................................................... 

III – consórcios públicos para a 
realização de investimentos que contribuam para o 
desenvolvimento do setor produtivo das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com as 
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prioridades estabelecidas nos planos regionais de 
desenvolvimento. 
..............................................”(NR) 
Art. 3º A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3º Os recursos referidos no inciso 

IV do caput do art. 2º desta Lei serão repassados de 
forma regular e automática para os Municípios, os 
Estados e o Distrito Federal, diretamente ou por 
meio de consórcios públicos de que participam, de 
acordo com os critérios previstos no art. 35 da Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
..............................................”(NR) 

“Art. 4º Para receber os recursos de que 
trata o art. 3º desta Lei, os Municípios, os Estados 
e o Distrito Federal, diretamente ou por meio de 
consórcios públicos de que participam, deverão 
contar com:  
..............................................”(NR) 
Art. 4º A Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 4º ................................ 
I – os Municípios, os consórcios públicos 

intermunicipais ou interestaduais, os Estados e o 
Distrito Federal, diretamente ou por meio de órgãos 
ou empresas especializadas; 
..............................................”(NR) 

“Art. 8º A fiscalização da classificação 
de que trata esta Lei poderá ser executada pelos 
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Municípios, pelos consórcios públicos 
intermunicipais ou interestaduais, pelos Estados e 
pelo Distrito Federal, mediante delegação de 
competência do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento.”(NR) 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de junho de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 414/2022/SGM-P 
 

                                                                           Brasília, 23 de junho de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 196, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, a 
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que  institui o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
(FCO), a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, 
e a Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos 
vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico”. 

 

Atenciosamente, 
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https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2000;9972

Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil (2002) - 10406/02 
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EMENDA Nº       – PLEN 
(ao PL nº 196, de 2020) 

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 196, de 2020, 
renumerando-se os artigos subsequentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 8.142, de 1990, dispõe sobre a participação da 
comunidade no Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
interfederativas de recursos da saúde da União para os estados e municípios 
e dos estados para os municípios para a atuação integrada de suas ações e 
serviços públicos de saúde. Assim, a Lei dispõe sobre a forma e critérios de 
transferências entre os entes federados incumbidos pela Constituição, no art. 
23, inciso II, para cuidar da saúde da população. 

O consórcio é uma associação de estados e municípios, não 
gozando do status de ente federativo, sem competência própria para cuidar 
da saúde da população, o que não permite que tenha igual tratamento, 
conforme o que faz supor a redação do art. 3° do PL nº 196, de 2020. O 
consórcio público não está em pé de igualdade, não podendo gozar das 
mesmas prerrogativas quanto às transferências obrigatórias de recursos da 
saúde, tratadas na já citada Lei n° 8.142, de 1990. 

O repasse direto e automático somente pode se dar entre os entes 
federativos com competência constitucional para cuidar da saúde, os quais, 
em hipótese alguma, podem ser comparados a um consórcio. O consórcio é 
ato volitivo dos entes federados, que podem acordar em contrato a sua 
associação para a execução de determinados serviços de interesse comum. 

Os entes federativos responsáveis pela saúde da população são 
os dirigentes exclusivos, únicos, em cada esfera de governo, da gestão da 
saúde e de seus recursos, que, por força da Lei Complementar n° 142, de 
2012, devem ser depositados nos fundos de saúde correspondentes a cada 
ente, exclusivamente. Nenhum recurso da saúde pode deixar de ser 
depositado e gerido pelo dirigente federal, estadual e municipal da saúde. O 
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consórcio público não pode substitui-los, pois sempre depende de contrato, 
convênio ou instrumento congênere. 

A própria Lei Complementar nº 142, de 2012, em seu art. 21, 
refere-se aos municípios e estados que estabelecerem consórcios, os quais 
poderão então remanejar recursos dos seus fundos para pagamento das 
despesas do consórcio. Além do mais, a Lei Complementar n° 141, também 
de 2012, ao definir critérios para o rateio dos recursos a serem transferidos 
entre os entes federativos, demonstra cabalmente o descabimento de tratar o 
consórcio em pé de igualdade com um ente federado. Com efeito, o 
consórcio não tem como cumprir os critérios de rateio definidos no art. 17 
da mesma norma, que determina que sejam observadas as necessidades de 
saúde da população em suas dimensões epidemiológica, demográfica, 
socioeconômica, espacial e de rede de serviços, além dos critérios do art. 35 
da Lei n° 8.080, de 1990. São exigências que não podem caber a um 
consórcio, que é tão somente uma modalidade de prestação de serviços 
associados e não um ente político. 

Desse modo, faz-se necessário, para não ferir a Constituição, a 
Lei Complementar e demais diretrizes do SUS, suprimir o art. 3° do PL 
n° 196, de 2020. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CASTRO
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
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EMENDA N0     – PLENÁRIO 
(ao PL no 196/2020) 

 
 
 

 
Acrescente-se o seguinte § 7o, no art. 8o da Lei no 11.107, de 06 de abril de 2005, na 

redação dada pelo art. 1o do Projeto de Lei no 196, de 2020: 
 
   

“Art 8o ....................................................................................................................... 
..................................................................................................... 
 
§ 7o O recebimento de recursos de que trata o § 6o será obrigatoriamente precedido 

do aval dos entes da federação consorciados, mediante demonstração da 
compatibilidade com os instrumentos formais de planejamento. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 
Os consórcios podem ser um relevante instrumento de desenvolvimento das 

capacidades estatais para implementação de políticas públicas e prestação de serviços 
demandados pela população. 

 
Contudo, as inovações trazidas pela legislação não podem implicar uma 

desorganização de setores como o de saúde, especialmente em relação ao papel dos gestores 
locais (entes federados) de direção única do SUS em cada esfera de governo, conforme previsto 
pela Constituição Federal e pela Lei no 8.080/1990, sob pena de se gerar dispersão 
administrativa. 

 
Há, por exemplo, o risco de que emendas parlamentares sem critérios de 

alocação, como as emendas de relator, desvirtuem o princípio da direção única e fomentem 
investimentos em saúde não condizentes com os instrumentos de planejamento e regionalização 
do SUS. 

 
Para evitar os problemas mencionados, a presente emenda sugere que os recursos 

recebidos pelos consórcios serão precedidos do aval dos entes consorciados, mediante 
demonstração da compatibilidade com os instrumentos formais de planejamento.   
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br

Pede-se apoio aos pares para a aprovação da presente emenda. 
 

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2022. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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EMENDA N0     – PLENÁRIO 
(ao PL no 196/2020) 

 
 

Acrescente-se o seguinte § 8o, no art. 9o-A da Lei no 11.107, de 06 de abril de 2005, na 
redação dada pelo art. 1o do Projeto de Lei no 196, de 2020:  

 
  

“Art 9o-A ................................................................................................................... 
..................................................................................................... 
 
§ 8o Para o Sistema Único de Saúde, deverá ser observado, em qualquer hipótese, 

o disposto nos arts. 16 e 18 da Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012.”  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A LC 141/2012 prevê em seu art. 16 que os repasses de recursos no âmbito do SUS serão 
feitos diretamente ao Fundo de Saúde do respectivo ente da federação. Ademais, a referida 
lei determina, em seu art. 18, que os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a 
despesas com as ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital, a serem executados 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos 
respectivos fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de 
convênio ou outros instrumentos jurídicos, salvo em situação específicas. 

A presente emenda explicita que, no âmbito do SUS, os repasses de recursos serão feitos 
diretamente ao Fundo de Saúde do respectivo ente da federação, de modo que o PL 196/2020 
não conflite com o disposto na LC 141/2012.  

 
Pede-se apoio aos pares para a aprovação da presente emenda. 

 
Sala das Sessões, em 06 de julho de 2022. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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EMENDA N0     – PLENÁRIO 
(ao PL no 196/2020) 

 
 

Suprima-se o art. 3o do Projeto de Lei no 196, de 2020.   
  

 
JUSTIFICATIVA 

 

A LC 141/2012 prevê em seu art. 16 que os repasses de recursos no âmbito do SUS serão 
feitos diretamente ao Fundo de Saúde do respectivo ente da federação. Ademais, a referida 
lei determina, em seu art. 18, que os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a 
despesas com as ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital, a serem executados 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos 
respectivos fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de 
convênio ou outros instrumentos jurídicos, salvo em situação específicas. 

A presente emenda exclui as modificações do PL 196/2020 em relação à Lei no 
8.142/1990, de modo que a proposição não colida com o disposto na LC 141/2012 ao autorizar 
repasses do Fundo Nacional de Saúde a consórcios públicos. 

 
Pede-se apoio aos pares para a aprovação da presente emenda. 
 

 
Sala das Sessões, em 06 de julho de 2022. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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EMENDA Nº       – PLEN 
(ao PL nº 196, de 2020) 

Suprimam-se o art. 3º e o inciso I do §6º do artigo 8º do Projeto 
de Lei nº 196, de 2020, renumerando-se os artigos e incisos subsequentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 8.142, de 1990, dispõe sobre a participação da 
comunidade no Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
interfederativas de recursos da saúde da União para os estados e municípios 
e dos estados para os municípios para a atuação integrada de suas ações e 
serviços públicos de saúde. Assim, a Lei dispõe sobre a forma e critérios de 
transferências entre os entes federados incumbidos pela Constituição, no art. 
23, inciso II, para cuidar da saúde da população. 

O consórcio é uma associação de estados e municípios, não 
gozando do status de ente federativo, sem competência própria para cuidar 
da saúde da população, o que não permite que tenha igual tratamento, 
conforme o que faz supor a redação do art. 3° do PL nº 196, de 2020. O 
consórcio público não está em pé de igualdade, não podendo gozar das 
mesmas prerrogativas quanto às transferências obrigatórias de recursos da 
saúde, tratadas na já citada Lei n° 8.142, de 1990. 

O repasse direto e automático somente pode se dar entre os entes 
federativos com competência constitucional para cuidar da saúde, os quais, 
em hipótese alguma, podem ser comparados a um consórcio. O consórcio é 
ato volitivo dos entes federados, que podem acordar em contrato a sua 
associação para a execução de determinados serviços de interesse comum. 

Os entes federativos responsáveis pela saúde da população são 
os dirigentes exclusivos, únicos, em cada esfera de governo, da gestão da 
saúde e de seus recursos, que, por força da Lei Complementar n° 142, de 
2012, devem ser depositados nos fundos de saúde correspondentes a cada 
ente, exclusivamente. Nenhum recurso da saúde pode deixar de ser 
depositado e gerido pelo dirigente federal, estadual e municipal da saúde. O 
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consórcio público não pode substitui-los, pois sempre depende de contrato, 
convênio ou instrumento congênere. 

A própria Lei Complementar nº 142, de 2012, em seu art. 21, 
refere-se aos municípios e estados que estabelecerem consórcios, os quais 
poderão então remanejar recursos dos seus fundos para pagamento das 
despesas do consórcio. Além do mais, a Lei Complementar n° 141, também 
de 2012, ao definir critérios para o rateio dos recursos a serem transferidos 
entre os entes federativos, demonstra cabalmente o descabimento de tratar o 
consórcio em pé de igualdade com um ente federado. Com efeito, o 
consórcio não tem como cumprir os critérios de rateio definidos no art. 17 
da mesma norma, que determina que sejam observadas as necessidades de 
saúde da população em suas dimensões epidemiológica, demográfica, 
socioeconômica, espacial e de rede de serviços, além dos critérios do art. 35 
da Lei n° 8.080, de 1990. São exigências que não podem caber a um 
consórcio, que é tão somente uma modalidade de prestação de serviços 
associados e não um ente político. 

Ademais, o Projeto de Lei não observa as normas gerais de 
Direito Financeiro, previstas na Lei nº 4.320, de 1964, e contraria as normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade fiscal, que tem caráter 
de Lei Complementar, não podendo ser alterada por legislação ordinária. 

Desse modo, faz-se necessário, para não ferir a Constituição, a 
Lei Complementar e demais diretrizes do SUS, suprimir o art. 3° do PL n° 
196, de 2020 e o inciso I do §6º do artigo 8º do Projeto de Lei nº 196, de 
2020. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CASTRO
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EMENDA Nº       – PLEN 
(ao PL nº 196, de 2020) 

Suprimam-se, na íntegra, o art. 3º do Substitutivo do Projeto de 
Lei nº 196/2020, que altera a Lei n.º 8.142/1990, bem como o inciso I do §6º 
do artigo 8º da Lei n.º 11.107/2005 alterado pelo art. 1º do Substitutivo, 
renumerando-se os artigos e incisos subsequentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 8.142, de 1990, dispõe sobre a participação da 
comunidade no Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
interfederativas de recursos da saúde da União para os estados e municípios 
e dos estados para os municípios para a atuação integrada de suas ações e 
serviços públicos de saúde. Assim, a Lei dispõe sobre a forma e critérios de 
transferências entre os entes federados incumbidos pela Constituição, no art. 
23, inciso II, para cuidar da saúde da população. 

O consórcio é uma associação de estados e municípios, não 
gozando do status de ente federativo, sem competência própria para cuidar 
da saúde da população, o que não permite que tenha igual tratamento, 
conforme o que faz supor a redação do art. 3° do PL nº 196, de 2020. O 
consórcio público não está em pé de igualdade, não podendo gozar das 
mesmas prerrogativas quanto às transferências obrigatórias de recursos da 
saúde, tratadas na já citada Lei n° 8.142, de 1990. 

O repasse direto e automático somente pode se dar entre os entes 
federativos com competência constitucional para cuidar da saúde, os quais, 
em hipótese alguma, podem ser comparados a um consórcio. O consórcio é 
ato volitivo dos entes federados, que podem acordar em contrato a sua 
associação para a execução de determinados serviços de interesse comum. 

Os entes federativos responsáveis pela saúde da população são 
os dirigentes exclusivos, únicos, em cada esfera de governo, da gestão da 
saúde e de seus recursos, que, por força da Lei Complementar n° 141, de 
2012, devem ser depositados nos fundos de saúde correspondentes a cada 
ente, exclusivamente. Nenhum recurso da saúde pode deixar de ser 
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depositado e gerido pelo dirigente federal, estadual e municipal da saúde. O 
consórcio público não pode substitui-los, pois sempre depende de contrato, 
convênio ou instrumento congênere. 

A própria Lei Complementar nº 141, de 2012, em seu art. 21, 
refere-se aos municípios e estados que estabelecerem consórcios, os quais 
poderão então remanejar recursos dos seus fundos para pagamento das 
despesas do consórcio. Além do mais, a Lei Complementar n° 141, também 
de 2012, ao definir critérios para o rateio dos recursos a serem transferidos 
entre os entes federativos, demonstra cabalmente o descabimento de tratar o 
consórcio em pé de igualdade com um ente federado. Com efeito, o 
consórcio não tem como cumprir os critérios de rateio definidos no art. 17 
da mesma norma, que determina que sejam observadas as necessidades de 
saúde da população em suas dimensões epidemiológica, demográfica, 
socioeconômica, espacial e de rede de serviços, além dos critérios do art. 35 
da Lei n° 8.080, de 1990. São exigências que não podem caber a um 
consórcio, que é tão somente uma modalidade de prestação de serviços 
associados e não um ente político. 

Ademais, o Projeto de Lei não observa as normas gerais de 
Direito Financeiro, previstas na Lei nº 4.320, de 1964, e contraria as normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade fiscal, que tem caráter 
de Lei Complementar, não podendo ser alterada por legislação ordinária. 

Desse modo, faz-se necessário, para não ferir a Constituição, a 
Lei Complementar e demais diretrizes do SUS, suprimir o art. 3° do PL n° 
196, de 2020 e o inciso I do §6º do artigo 8º do Projeto de Lei nº 196, de 
2020. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CASTRO
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Cria o marco legal para a indústria 
de jogos eletrônicos e para os jogos 
de fantasia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei cria o marco legal para a indústria 

dos jogos eletrônicos e para os jogos de fantasia. 
Art. 2º A fabricação, a importação, a 

comercialização, o desenvolvimento dos jogos eletrônicos e a 
prestação dos serviços de entretenimento vinculados aos jogos 
de fantasia são regulados por esta Lei. 

§ 1º Considera-se jogo eletrônico: 
I - o programa de computador que contenha elementos 

gráficos e audiovisuais, conforme definido na Lei nº 9.609, de 
19 de fevereiro de 1998, com fins lúdicos, em que o usuário 
controle a ação e interaja com a interface; 

II - o dispositivo central e acessórios, para uso 
privado ou comercial, especialmente dedicados a executar jogos 
eletrônicos; e 

III - o software para aplicativo de celular e/ou 
página de internet desenvolvido com o objetivo de 
entretenimento com jogos de fantasia. 

§ 2º Não se consideram jogo eletrônico, para os fins 
desta Lei, as máquinas caça-níqueis ou outros jogos de chance 
semelhantes. 

§ 3º Consideram-se jogos de fantasia as disputas 
ocorridas em ambiente virtual, a partir do desempenho de 
atletas em eventos esportivos reais, nas quais: 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

I - sejam formadas equipes virtuais cujo desempenho 
dependa eminentemente do conhecimento, da estratégia e das 
habilidades dos usuários; 

II - as regras sejam preestabelecidas, inclusive 
sobre existência de eventual premiação de qualquer espécie; 

III - o valor da premiação independa da quantidade 
de participantes ou do volume arrecadado com a cobrança das 
taxas de inscrição; e 

IV - os resultados não decorram de placar ou de 
atividade isolada de um único atleta ou de uma única equipe em 
competição real. 

Art. 3º São livres a fabricação, a importação, a 
comercialização, o desenvolvimento de jogos eletrônicos e a 
prestação de serviços de entretenimento vinculados aos jogos 
de fantasia. 

§ 1º O Estado realizará a classificação etária 
indicativa, dispensada qualquer autorização estatal para o 
desenvolvimento e a exploração dos jogos eletrônicos e dos 
jogos de fantasia abrangidos por esta lei. 

§ 2º É livre a promoção de disputas que envolvam os 
usuários dos jogos eletrônicos e dos jogos de fantasia com a 
distribuição de premiações de qualquer espécie de acordo com 
as regras preestabelecidas. 

§ 3º São permitidas a utilização e a divulgação de 
dados referentes aos resultados, estatísticas e menções a nomes 
relacionados a eventos esportivos reais no desenvolvimento de 
jogos de fantasia.  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 4º Os jogos eletrônicos podem ser utilizados 
para entretenimento ou para qualquer outra atividade lícita, 
inclusive: 

I – em ambiente escolar, para fins didáticos, em 
conformidade com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e de 
recreação; 

II – para fins terapêuticos; e 
III – para fins de treinamento e de simulações de 

condução de veículos, de reação a situações de emergência, bem 
como de manuseio de máquinas e de equipamentos. 

Parágrafo único. As autoridades administrativas 
regulamentarão, no âmbito de sua competência, o uso dos jogos 
eletrônicos para os fins previstos nos incisos I, II e III do 
caput deste artigo. 

Art. 5º Aplica-se às pessoas jurídicas que exerçam 
atividades de desenvolvimento ou produção de jogos eletrônicos 
o disposto no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste 
artigo, o investimento em desenvolvimento de jogos eletrônicos 
é considerado investimento em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação. 

Art. 6º O desenvolvimento de jogos eletrônicos é 
considerado pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica para fins de aproveitamento dos incentivos de que 
trata o Capítulo III da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 7º O Estado apoiará a formação de recursos 
humanos para a indústria de jogos eletrônicos, nos termos do 
§ 3º do art. 218 da Constituição Federal.  

§ 1º O apoio poderá ser feito por meio de:  
I - incentivo à criação de cursos técnicos e 

superiores de programação direcionados aos jogos eletrônicos;  
II - criação ou apoio a oficinas de programação 

direcionadas aos jogos eletrônicos;  
III - incentivo à pesquisa, ao desenvolvimento e ao 

aperfeiçoamento de jogos eletrônicos direcionados à educação. 
§ 2º Os cursos de capacitação e formação poderão ser 

feitos de forma presencial ou a distância.  
§ 3º Não serão exigidas do programador e do 

desenvolvedor qualificação especial ou licença do Estado para 
exercer a profissão.  

§ 4º Observados a legislação trabalhista e os 
direitos das crianças e dos adolescentes, os adolescentes serão 
incentivados à programação e ao desenvolvimento de jogos 
eletrônicos.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, exceto em relação aos arts. 5º e 6º desta Lei, que 
entram em vigor em 1º de janeiro de 2024.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de outubro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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Of. nº 551/2022/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 19 de outubro de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.796, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Cria o marco legal para a indústria de 
jogos eletrônicos e para os jogos de fantasia”. 

 
Atenciosamente, 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 254, DE 2017

Revoga o art. 394-A, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovado pelo Decreto
– Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de
julho de 2017, e restabelece a Lei nº 13.287, de 11 de maio de 2016, a fim de proibir o
trabalho da gestante ou lactante em atividades, operações ou locais insalubres.

AUTORIA: Senador Paulo Paim

DESPACHO: Às Comissões de Assuntos Econômicos; de Constituição, Justiça e
Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO No         , DE 2017  

Revoga o art. 394-A, da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovado 
pelo Decreto – Lei n° 5.452, de 1º de 
maio de 1943, com a redação dada pela 
Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, e 
restabelece a Lei nº 13.287, de 11 de 
maio de 2016, a fim de proibir o trabalho 
da gestante ou lactante em atividades, 
operações ou locais insalubres.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica revogado o art. 394-A, da Consolidação das Leis 

do Trabalho, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017. 

Art. 2º Fica restabelecida a Lei nº 13.287, de 11 de maio de 

2016. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A referida lei que entrará em vigor nos próximos meses prevê que 

empregada gestante ou lactante será afastada de atividades insalubres de grau 

máximo, mas em grau médio ou mínimo só será afastada se apresentar 

atestado emitido por médico de sua confiança que recomende o afastamento 

do trabalho durante a gestação.  

Caso a empresa não tenha outra ocupação disponível para realocar a 

trabalhadora, a gravidez será considerada gravidez de risco e ela será 

afastada do trabalho, recebendo o salário-maternidade durante todo o período 

de afastamento.  

Durante a lactação, independente do grau da insalubridade, a 

empregada só será afastada mediante apresentação do atesto médico. 

Conforme o Ministério do Trabalho, as atividades insalubres são 

aquelas que expõem os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos 

limites legais permitidos. Juridicamente, a insalubridade somente é 

reconhecida quando a atividade ou operação passa a ser incluída em relação 

baixada pelo Ministério do Trabalho. 

A atual redação da Consolidação das Leis do Trabalho que proíbe o 

trabalho da gestante em locais ou operações insalubres, independente do 

grau, é fruto da recente Lei nº 13.287, sancionada em 11 de maio de 2016.  

Trata-se de norma de saúde pública, voltada a preservar a saúde da 

mulher gestante e lactante, do nascituro e da criança lactente contra doenças 
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causa das por agentes de riscos presentes em ambientes e atividades 

insalubres. 

Assim a nova lei que autoriza o trabalho da mulher gestante ou 

lactante em operações ou locais insalubres viola o princípio constitucional 

da proteção do trabalho da mulher. Mais grave ainda é que a exposição a 

agente nocivo, em qualquer grau, afeta o nascituro, que sequer pode 

expressar a sua vontade. 

O Procurador Regional do Trabalho aposentado, Raimundo Simão 

de Melo, acerca do novo texto legal, teceu as seguintes considerações:  

“Em primeiro lugar, questiona-se se os atestados médicos serão 

mesmo garantia de proteção para a mulher e o feto, porque o 

médico pode não ter o conhecimento específico necessário sobre 

segurança no trabalho e não ir examinar o local de trabalho. É 

certo que o profissional médico que emitir um atestado afirmando 

que a mulher poderá trabalhar em local insalubre sem risco para 

ela e para o nascituro estará assumindo grande responsabilidade, 

inclusive no âmbito civil e penal. 

 Fazer o jogo do patrão nem pensar! Para fazer isso com alguma 

segurança, o médico terá que examinar o ambiente de trabalho e 

ouvir as duas partes e colegas de trabalho da mulher. Por isso, 

somente sob esse aspecto será complicada a aplicação prática 

dessa alteração legal. O mais consentâneo seria um veto 

presidencial, como, aliás, se apregoava. 
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Em segundo lugar, o trabalho de grávidas e lactantes em 

ambientes insalubres poderá afetar não apenas a trabalhadora, 

mas os recém-nascidos e mesmo os futuros seres humanos, 

promovendo-se com isso padrão predatório da força de trabalho 

já antes do nascimento dos futuros trabalhadores, quando 

começarão a ser atingidos por agentes contaminantes de 

adoecimento”. 

Além de possibilitar que a gestante ou lactante trabalhe em locais com 

grau médio e mínimo de insalubridade, a lei permite que a empresa a exclua 

da folha de pagamento, caso não tenha outra ocupação compatível com sua 

situação e transfira todos os encargos para a Previdência Social. Ou seja, a 

empresa se exime de sua função social e constitucional de proteção à 

maternidade, transferindo- a integralmente ao Estado. 

Assim o artigo 394-A, da CTL, na forma dada pela Lei nº 13.467, de 

2017, deve ser revogado, antes mesmo da sua vigência, para que a gestante 

ou lactante tenham a sua proteção e seus direitos garantidos, sem prejuízo à 

sua saúde e a saúde do bebê.  

Como o fenômeno da repristinação no direito brasileiro é 

controverso, optou-se por expressamente restabelecer a Lei nº 13.287, de 

2016. 

 Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para aprovação do 

projeto que ora apresento. 

 

S
F

/
1

7
1

8
8

.
5

5
9

2
1

-
6

2

Página 5 de 7 Parte integrante do Avulso do PLS nº 254 de 2017.

53



 
           
 
 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
 Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

Sala das Sessões,  

 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS 
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PARECER Nº         DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 254, de 2017, do 

Senador Paulo Paim, que revoga o art. 394-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovado pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio 

de 1943, com a redação dada pela Lei nº 13.467, 
de 13 de julho de 2017, e restabelece a Lei nº 

13.287, de 11 de maio de 2016, a fim de proibir o 
trabalho da gestante ou lactante em atividades, 
operações ou locais insalubres. 

Relatora: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 254, de 2017, que 

revoga o art. 394-A, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Decreto 
– Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação dada pela Lei nº 13.467, 

de 13 de julho de 2017, e restabelece a Lei nº 13.287, de 11 de maio de 2016, 
a fim de proibir o trabalho da gestante ou lactante em atividades, operações 
ou locais insalubres. 

Na justificação, o autor da matéria, Senador Paulo Paim, afirma 
que admitir o trabalho da mulher gestante ou lactante em operações ou locais 

insalubres viola o princípio constitucional da proteção do trabalho da mulher. 
Segundo ele, a exposição a esse tipo de ambiente pode causar, também, 

graves consequências ao nascituro e ao lactante, que não podem expressar a 
sua vontade. 

A proposição foi despachada para exames da CDH e das 
Comissões de Assuntos Econômicos; de Constituição, Justiça e Cidadania; e 

de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa. 
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Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal atribui à 

CDH competência para examinar matérias referentes a direitos humanos, 
direitos da mulher e proteção da família e direitos de crianças e adolescentes. 

São esses assuntos que têm afinidade com o objeto do PLS nº 254, de 2017. 

A matéria atende aos requisitos de juridicidade e 

constitucionalidade, além de se apresentar na forma legislativa adequada. 

No mérito, o autor da proposição acerta ao apontar para a 

necessidade de que a mulher gestante e lactante tenha preservada sua saúde 
numa fase tão crucial de sua existência.  

A mudança requerida no projeto em análise restabelece a 
legislação de 2016, que prevê o afastamento da empregada gestante ou 

lactante, enquanto durar a gestação e a lactação, de quaisquer atividades, 
operações ou locais insalubres, devendo exercer suas atividades em local 
saudável. 

A legislação atual já proíbe o trabalho em locais de 
insalubridade classificada em grau máximo enquanto durar a gestação. 

Admite, entretanto, a presença da gestante em atividades consideradas 
insalubres em grau médio ou mínimo, a menos que apresente atestado de 

saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o 
afastamento durante a gestação. Também permite seu afastamento de 

atividades consideradas insalubres em qualquer grau, quando apresentar 
atestado de saúde, emitido também por médico de confiança da mulher, que 

recomende o afastamento durante a lactação. 

Sabe-se, contudo, da diversidade de atividades insalubres, o que 

torna impraticável para a mulher encontrar especialistas em medicina do 
trabalho capazes de atestar com precisão a higidez ou não de sua atividade 

laboral. Quando se trata da vida humana, é melhor adotar o princípio da 
precaução, em vez de atribuir à mulher trabalhadora o ônus de suspeitar qual 
seja o risco de sua ocupação e buscar apoio médico especializado para 

proteger seu filho nascituro ou lactente.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 254, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei do Senado n° 254, de 2017, do Senador Paulo
Paim, que Revoga o art. 394-A, da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), aprovado pelo Decreto – Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943,
com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, e
restabelece a Lei nº 13.287, de 11 de maio de 2016, a fim de proibir o
trabalho da gestante ou lactante em atividades, operações ou locais
insalubres.

RELATOR: Senadora Rose de Freitas
RELATOR ADHOC: Senador Romário

PARECER (SF) Nº 63, DE 2019

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Styvenson Valentim

30 de Maio de 2019
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 30/05/2019 às 09h - 43ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

JADER BARBALHO 1. JARBAS VASCONCELOS

MARCELO CASTRO 2. VAGOPRESENTE
VAGO 3. VAGO

MAILZA GOMES 4. VAGOPRESENTE
VAGO 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

EDUARDO GIRÃO 1. SORAYA THRONICKEPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. ROMÁRIOPRESENTE PRESENTE
LASIER MARTINS 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
JUÍZA SELMA 4. MARA GABRILLI

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

FLÁVIO ARNS 1. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 2. FABIANO CONTARATO PRESENTE
LEILA BARROS 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. ZENAIDE MAIA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
NELSINHO TRAD 2. LUCAS BARRETO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

MARCOS ROGÉRIO 1. VAGO

VAGO 2. VAGO

Não Membros Presentes
JORGE KAJURU

ANGELO CORONEL

JAYME CAMPOS

WELLINGTON FAGUNDES

ELIZIANE GAMA

JEAN PAUL PRATES

31/05/2019 11:18:52 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 43ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, O
PRESIDENTE DESIGNA O SENADOR ROMÁRIO RELATOR "AD HOC".
EM SEGUIDA, O SENADOR PAULO PAIM PASSA A PRESIDÊNCIA AO
SENADOR STYVENSON VALENTIM. A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLS 254/2017)

Senador STYVENSON VALENTIM

30 de Maio de 2019

Presidiu a reunião da Comissão de Direitos Humanos e
Legislação Participativa
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei Complementar nº 35, de 
2022, do Senador Esperidião Amin, do Senador 
Jorginho Mello e do Senador Dário Berger, que 
altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 
1993, a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, 
e a Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
agosto de 2001, para estabelecer a compensação 
entre valores empregados na manutenção de 
bens de uso comum da União e as dívidas 
refinanciadas dos entes subnacionais. 

Relator: Senador LUIS CARLOS HEINZE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei Complementar (PLP) 
nº 35, de 2022, de autoria dos Senadores Esperidião Amin, Jorginho Mello e Dário 
Berger, com a ementa em epígrafe.  O projeto é composto de seis artigos. 

O art. 1º informa o objetivo da proposição, que é dispor sobre a 
compensação de créditos entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
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no âmbito das operações de consolidação e reescalonamento das dívidas mobiliária e 
contratual interna. 

O art. 2º acrescenta os §§ 3º e 4º ao art. 35 da Lei Complementar nº 
101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). Esse artigo veda a realização de 
operações de crédito ente entes federados, ainda que sob a forma de novação, 
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente. 

O buscado § 3º do art. 35 da LRF cria uma nova exceção à vedação. 
Trata-se da compensação do saldo das operações de consolidação, assunção e 
refinanciamento pela União da dívida pública mobiliária e contratual interna dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e de demais obrigações compensáveis, 
com os valores despendidos por estes na manutenção consentida de bens de uso 
comum de titularidade da União. 

O intentado novo § 4º do art. 35 da LRF estabelece que a compensação 
prevista no acima citado § 3º independe da manifestação da vontade das partes nos 
casos em que a administração ou exploração do bem objeto de intervenção tiver sido 
delegada pela União por prazo certo, mediante convênio ou instrumento congênere. 

O art. 3º do PLP nº 35, de 2022, introduz o art. 16-A na Lei nº 8.727, de 
5 de novembro de 1993, pela qual se estabelecem diretrizes para a consolidação e o 
reescalonamento, pela União, de dívidas internas das administrações direta e indireta 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Esse novo art. 16-A da Lei nº 8.727, de 1993, determinará que o saldo 
remanescente dos refinanciamentos celebrados na forma da referida Lei seja debitado 
dos valores empregados na manutenção de bens de uso comum de titularidade da 
União, cuja administração tenha sido delegada por prazo certo aos Estados, ao Distrito 
Federal ou aos Municípios. 

O art. 4º da proposição introduz o art. 8-A na Lei nº 9.496, de 11 de 
setembro de 1997. Essa lei estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o 
refinanciamento, pela União, da dívida pública mobiliária e outras que especifica, de 
responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 
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O pretendido art. 8-A da Lei nº 9.496, de 1997, tem a mesma redação 
do art. 16-A da Lei nº 8.727, de 1993, introduzido por intermédio do art. 3º da 
proposição, só que aplicado às dívidas reguladas pela Lei nº 9.496, de 1997, restrita aos 
Estados e ao Distrito Federal. 

O art. 5º do PLP nº 35, de 2022, introduz o art. 8-A na Medida 
Provisória (MPV) nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, norma legal que estabelece 
critérios para a consolidação, a assunção e o refinanciamento, pela União, da dívida 
pública mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade dos Municípios. 

O novo art. 8-A da MPV, caso aprovado, terá a mesma redação dos 
artigos introduzidos em outros diplomas pelos arts. 3º e 4º da proposição, mas restrito 
às dívidas reguladas pela MPV nº 2.185-35, aplicada apenas aos Municípios. 

O art. 6º contém a cláusula de vigência: a partir da data de publicação 
da lei. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre a matéria. 

Compulsando a proposição, entende-se que trata de direito civil, ainda 
que envolva entes estatais, pois dispõe acerca de compensação, instituto 
indubitavelmente desse campo do direito, e sobre o qual compete à União legislar 
privativamente, consoante o inciso I do art. 22 da Constituição Federal (CF). Bem assim, 
compete ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da 
União (caput do art. 48 da CF). 

O tema do projeto não se submete à reserva de iniciativa do 
Presidente da República (art. 61, § 1º, CF). 
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Vale destacar também que a proposição não promove aumento direto 
de despesa primária ou diminuição direta de receita primária do Orçamento Geral da 
União (OGU) e atende aos preceitos das normas orçamentárias e fiscais em vigor.  

Não se observa problemas de regimentalidade na proposição. 
Contudo, identificamos oportunidade de aprimoramento quanto à juridicidade e à 
técnica legislativa. 

O objetivo da proposição é dispor sobre compensação de créditos 
entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. A compensação é a 
extinção de duas obrigações, cujos credores são ao mesmo tempo devedores um do 
outro. 

Assim como no pagamento, a compensação adimple e extingue 
obrigação. Simploriamente, a grande diferença entre pagamento e compensação é o 
fato de que no primeiro não há encontro de obrigações de ambos os lados a serem 
simultaneamente adimplidas e extintas. Por sua vez, a segunda adimple e extingue 
obrigações mútuas. Portanto, a compensação assemelha-se a pagamento, não 
podendo, de forma alguma, ser qualificada como operação de crédito. 

O art. 2º inclui parágrafos no art. 35 da LRF para, em suma, excluir da 
vedação que a cabeça do artigo estabelece a compensação (que não é operação de 
crédito e cujo fim é adimplir e extinguir obrigações mútuas) de saldo de dívidas com 
valores despendidos pelos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na manutenção 
consentida de bens de uso comum de titularidade da União. 

O art. 35 da LRF, contudo, veda a realização de operações de crédito 
ente entes federados, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou 
postergação de dívida contraída anteriormente. O artigo esclarece que estão vedadas 
operações de crédito ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou 
postergação de dívida. A compensação não é vedada no caput do art. 35 da LRF e nem 
se assemelha a nenhum dos institutos nele citados. 

O inciso III do caput do art. 29 da LRF define operação de crédito para 
os seus fins: “compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de 
crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento 
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antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, 
arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 
derivativos financeiros”. 

O § 1º do mesmo art. 29, sem prejuízo do cumprimento das exigências 
dos arts. 15 e 16, equipara a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a 
confissão de dívidas pelo ente da Federação. 

Pelo inciso V do caput do art. 29 da LRF, refinanciamento da dívida 
mobiliária é a “emissão de títulos para pagamento do principal acrescido da atualização 
monetária”. 

A toda evidência, compensação não se enquadra também em 
nenhuma das definições do art. 29 da LRF, o que ratifica a certeza de que, nem mesmo 
para os fins da responsabilidade fiscal, o instituto seria considerado operação de crédito. 

Tendo isso em mente, alerta-se que as vedações legais são taxativas. 
Especialmente, mas não apenas, porque o princípio da legalidade geral, do inciso II do 
art. 5º da Carta Política, estatui que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei. Assim, sem descurar da certeza de que 
compensação não é operação de crédito, não há falar em privação da liberdade de agir, 
em proibição de fazer ou deixar de fazer por similaridade ou extensão discricionária e 
livre de intérprete da lei. 

Noutro giro, o princípio da legalidade administrativa (art. 37 da CF), 
que é estrita, determina que a Administração só pode fazer aquilo que a lei determina 
ou autoriza. 

Nesse sentido, ao tempo em que é despicienda a alteração no art. 35 
da LRF, são adequadas e necessárias as disposições dos arts. 3º, 4º e 5º do PLP, que 
autorizam Estados, DF e Municípios a fazer o abatimento (débito) do saldo 
remanescente dos refinanciamentos celebrados na forma desta Lei os valores 
empregados na manutenção de bens de uso comum de titularidade da União, cuja 
administração lhes tenha sido regularmente delegada por prazo certo. 
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Imaginar que seria necessário excluir estas ações da vedação do art. 
35 da LRF configura imprecisão técnica, pois significaria dizer que também seria preciso 
afastar da proibição o ato de pagar em espécie os valores devidos, pois o pagamento é 
outra das formas de quitar a dívida (adimplir e extinguir). Consoante indicado 
anteriormente, compensação e pagamento são espécies do gênero adimplemento. 

Assim, a despeito de necessárias as alterações na legislação ordinária 
(Lei nº 8.727, de 1993, Lei nº 9.496, de 1997, e MPV nº 2.185-35, de 2001), não vemos 
qualquer razão para que se promova as modificações no art. 35 da LRF, pois o dispositivo 
trata de operações de crédito, nada tendo a ver com pagamento ou compensação. 

O que a proposição faz, em verdade, é estatuir em lei que Estados, 
Distrito Federal e Municípios têm o direito de cobrar da União – para quem, 
simultaneamente, é criada uma obrigação de pagar - que gera uma “dívida”, um “haver” 
– os valores que empreguem na manutenção de bens de uso comum de titularidade da 
União e cuja administração lhes tenha sido delegada por prazo certo. Portanto, trata-se 
da criação de uma obrigação de natureza civil - direito civil -, como o são a indenização, 
o aluguel e o pagamento por um serviço. 

Noutro giro, a proposição define como será adimplida - “paga” - essa 
obrigação - “dívida”, “haver” -: por meio do instituto da compensação. A compensação, 
assim como o pagamento stricto sensu, é forma de adimplir e extinguir obrigações, e, 
diferentemente da novação, a compensação não cria uma nova obrigação para extinguir 
outra. Ela apenas extingue a existente. Na novação, nunca é demais lembrar também, 
não existe pagamento e quitação, ou satisfação do crédito. 

O adimplemento por ambas as partes – União e o ente federado – será 
feito por meio de compensação utilizando débitos no saldo remanescente dos 
refinanciamentos celebrados entre a União e o ente credor da obrigação que está sendo 
criada. 

Na forma indicada no início desta análise, ainda que envolva entidades 
públicas, a matéria é de direito civil. Não se trata de direito financeiro, finanças públicas, 
responsabilidade fiscal, dívida pública, orçamento ou qualquer outro tema 
eminentemente público. 
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Observamos, ainda, que, pela característica de ser uma compensação 
legal – criada pela lei –, na qual as partes não interferem e se opera em pleno direito, 
entendemos que o projeto deveria delimitá-la com mais precisão. Conforme está no 
projeto, diante do conceito excessivamente aberto de “valores empregados na 
manutenção de bens de uso comum”, nos parece induvidosa a possibilidade do 
enquadramento de algumas despesas cuja transferência para os cofres federais 
configuraria poderia ser abusiva. 

Começamos por eventuais benfeitorias feitas no bem. Benfeitorias 
podem ser necessárias, úteis ou voluptuárias - art. 96 do CCB. Benfeitorias voluptuárias 
são as que criam luxo, conforto ou deleite, não aumentando o seu uso habitual, mesmo 
que o torne mais agradável ou lhe eleve o valor. Benfeitorias necessárias têm como 
finalidade a conservação do imóvel, ou evitar se deteriore. As úteis são aquelas que 
aumentam ou facilitam o uso do bem. 

As despesas que, na emenda substitutiva que apresentamos, se sugere 
vedar são mais de interesse do usuário de momento do que da própria União. Limpeza 
e conservação e segurança patrimonial, por exemplo, não são contratações intrínsecas 
a bens móveis de uso comum e, nos bens imóveis com esse tipo de uso, quando 
necessárias, visam a dar condições higiênicas de uso pelo ente o opera e a evitar roubos 
e furtos de outros bens e equipamentos que o guarnecem - normalmente, da pessoa 
jurídica que o está utilizando - ou que atinjam pessoas que nele estejam, servidores 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal a trabalho e usuários dos serviços públicos 
por eles prestados. O bem imóvel, em si, não carece de segurança patrimonial. 

Outra situação que serve de exemplo são os sistemas de câmeras de 
circuito interno de televisão e os serviços associados de instalação, operação e 
manutenção. Tais equipamentos e serviços são do e para o ente federado usuário, não 
se incorporando ao bem em uso ou valorizando-o, logo não há lógica em permitir que 
despesas a eles associadas entrem na compensação. 

Assim, em nosso sentir, não se deveria poder compensar gastos que 
são do proveito do ente que utiliza o bem e não do interesse da União. Pensamos ser 
adequada, e assim propomos, a seguinte delimitação: valores empregados em obras e 
serviços, inclusive de engenharia, comprovadamente necessários à manutenção de 
bens de uso comum, exceto benfeitorias voluptuárias, equipamentos que não se 
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incorporem ao bem e os respectivos serviços de instalação, operação e manutenção, 
bem como serviços de limpeza e conservação, de segurança patrimonial, de bombeiro 
civil e similares. 

Inclui-se a palavra “comprovadamente” porque os créditos devem ser 
certos e a exigíveis para uma compensação poder ser feita. A característica da 
exigibilidade será dada exatamente pela nova lei. 

Outro detalhe é o momento a partir do qual as despesas incorridas 
poderão ser compensadas. Tendo em conta que se está criando na futura lei um direito 
para Estados, Distrito Federal e Municípios - de cobrar e de fazer uso da compensação 
para o adimplemento -, com uma correspondente obrigação para a União, somente são 
compensáveis despesas incorridas a partir da vigência da lei. 

Avaliamos, agora, a via eleita: lei complementar. 

Somente o art. 2º da proposição altera uma lei complementar: a LRF. 
Os arts. 3º e 4º alteram leis ordinárias e o art. 5º, uma medida provisória anterior a 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, que continua em vigência com força de lei 
ordinária. 

Afirmamos, com base na maior parte da doutrina, não existir 
hierarquia entre lei complementar e lei ordinária. Ambas retiram seu fundamento de 
validade diretamente da Constituição Federal. O que há é a definição de ritos e quóruns 
diferenciados para uma e outra (aspecto formal), bem como reserva constitucional para 
matérias que devem ser dispostas em lei complementar - aspecto material. Todas as 
demais que não estejam neste rol e sejam matéria de lei, serão veiculadas em lei 
ordinária. Noutras palavras, há atuações distintas para uma e outra, ou seja, 
competências distintas para cada uma delas. 

Assim, a lei complementar caracteriza-se por dois principais aspectos: 
pelo campo obrigatório de atuação expressamente delineado pelo legislador 
constituinte e pelo quórum especial para a sua aprovação - maioria absoluta -, diferente 
daquele exigido para a aprovação da lei ordinária - maioria simples. 
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A tese prevalente na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – STF 
- é também a da não existência de hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, não 
existindo hierarquia entre elas, cuja distinção se afere em face da Constituição, 
considerando o campo de atuação de cada uma. 

Como dissemos, no que toca ao aspecto formal, a diferença entre lei 
ordinária e lei complementar está realmente apenas no quórum de aprovação do 
projeto de lei. A lei complementar exige aprovação pela maioria absoluta dos membros 
de cada casa legislativa, ao passo que a lei ordinária é aprovada por. 

Quanto ao aspecto material, a Carta de 1988 exige lei complementar 
para determinados temas. Portanto, somente se usa lei complementar quando a 
matéria o exigir. 

Considerando que, com base no explicitado neste Relatório, são 
absolutamente desnecessárias as alterações no art. 35 da LRF, o veículo adequado para 
promover as mudanças na Lei nº 8.727, de 1993, na Lei nº 9.496, de 1997, e na MPV nº 
2.185-35, de 2001, é um projeto de lei ordinária. 

Nesse diapasão, alvitramos pela conversão da proposição em projeto 
de lei ordinária, na forma da emenda substitutiva integral proposta ao final, na qual são 
feitas as necessárias adequações ao texto original, a começar por não mais conter 
disposição equivalente à do seu art. 2º. Em que pese a aparente abrangência da 
mudança, em nada muda a essência da matéria proposta. 

No mais, quanto ao mérito, a proposição merece nosso total apoio. 
Estados, Distrito Federal e Municípios recebem crescentes atribuições no bojo de nosso 
federalismo, sem que a participação na apropriação da receita se ajuste 
proporcionalmente. Uma das incumbências assumidas em certos casos é a manutenção 
de bens de uso comum da União. Seria justo que essa despesa fosse compensada de 
algum modo.  

A opção pelo desconto do saldo devedor dos entes subnacionais junto 
à União é interessante para as partes envolvidas. Não há impacto fiscal primário 
imediato sobre a União. Ocorre, sim, redução do saldo do crédito junto aos demais entes 
e, ao longo do tempo, diminuição das receitas financeiras na forma de juros. 
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Há que se considerar ainda que a providência incentiva os entes 
subnacionais a assumirem despesas primárias da União, caso dos gastos com a 
manutenção dos seus ativos. Assim, a compensação poderá até reduzir a despesa 
primária da União ao longo do tempo.  

Por fim, especifica-se que a delegação de uso dos bens pela União a 
Estados, Distrito Federal e Municípios deva ter sido formal, feita por meio de convênios 
e instrumentos congêneres. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o meu voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 35, de 2022, na forma de projeto de lei ordinária e conforme o 
Substitutivo a seguir: 

 

EMENDA Nº   - CAE  - SUBSTITUTIVA 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº             , DE 2019 

Altera a Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, 
a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto 
de 2001, para estabelecer a compensação entre 
os valores empregados por Estados, Distrito 
Federal e Municípios com a manutenção de bens 
de uso comum da União cuja administração lhes 
tenha sido delegada por prazo certo e as dívidas 
que especifica, desses entes subnacionais junto à 
União. 

S
F

/
2

3
4

8
4

.
8

1
1

2
8

-
0

2

72



 
Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze 

11 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a compensação entre os valores empregados 
por Estados, Distrito Federal e Municípios com a manutenção de bens de uso comum da 
União cuja administração lhes tenha sido delegada por prazo certo e as dívidas que 
especifica, desses entes subnacionais junto à União. 

Art. 2º A Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 16-A: 

“Art. 16-A. Serão debitados do saldo da dívida regulada na 
forma desta Lei, mediante compensação, os valores empregados 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios em obras e serviços, 
inclusive de engenharia, comprovadamente necessários à 
manutenção de bens de uso comum de titularidade da União, cuja 
administração lhes tenha sido delegada por prazo certo, mediante 
convênio ou instrumento congênere, exceto benfeitorias 
voluptuárias, equipamentos que não se incorporem ao bem e os 
respectivos serviços de instalação, operação e manutenção, bem 
como serviços de limpeza e conservação, de segurança patrimonial, 
de bombeiro civil e similares.” 

Art. 3º A Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 8º-A: 

“Art. 8º-A. Serão debitadas do saldo da dívida regulada na 
forma desta Lei os valores empregados pelos Estados e pelo Distrito 
Federal em obras e serviços, inclusive de engenharia, 
comprovadamente necessários à manutenção de bens de uso 
comum de titularidade da União, cuja administração lhes tenha sido 
delegada por prazo certo, mediante convênio ou instrumento 
congênere, exceto benfeitorias voluptuárias, equipamentos que 
não se incorporem ao bem e os respectivos serviços de instalação, 
operação e manutenção, bem como serviços de limpeza e 
conservação, de segurança patrimonial, de bombeiro civil e 
similares.” 

Art. 4º A Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A: 
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“Art. 8º-A. Serão debitados do saldo da dívida regulada na 
forma desta Medida Provisória os valores empregados pelos 
Estados e pelo Distrito Federal em obras e serviços, inclusive de 
engenharia, comprovadamente necessários à manutenção de bens 
de uso comum de titularidade da União, cuja administração lhes 
tenha sido delegada por prazo certo, mediante convênio ou 
instrumento congênere, exceto benfeitorias voluptuárias, 
equipamentos que não se incorporem ao bem e os respectivos 
serviços de instalação, operação e manutenção, bem como serviços 
de limpeza e conservação, de segurança patrimonial, de bombeiro 
civil e similares.” 

Art. 5º Somente serão compensados, na forma desta Lei, valores 
empregados a partir da data da sua publicação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão em, 2 de maio de 2023 

 
Senador VANDERLAN CARDOSO, Presidente 

Senador LUIS CARLOS HEINZE, Relator 

 

CSC 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      , DE 2022 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, 
a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 
2001, para estabelecer a compensação entre 
valores empregados na manutenção de bens de uso 
comum da União e as dívidas refinanciadas dos 
entes subnacionais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a compensação de 
créditos entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no 
âmbito das operações de consolidação e reescalonamento das dívidas 
mobiliária e contratual interna.  

Art. 2º O art. 35 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. ................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 3º A vedação do caput deste artigo não se aplica à 
compensação do saldo das operações de consolidação, assunção e 
refinanciamento pela União da dívida pública mobiliária e contratual 
interna dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e de 
demais obrigações compensáveis, com os valores despendidos por 
estes na manutenção consentida de bens de uso comum de 
titularidade da União. 
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§ 4º A compensação disposta no § 3º deste artigo independerá 
da manifestação da vontade das partes nos casos em que a 
administração ou exploração do bem objeto de intervenção tiver sido 
delegada pela União por prazo certo, mediante convênio ou 
instrumento congênere.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 16-A: 

“Art. 16-A. Serão debitados do saldo remanescente dos 
refinanciamentos celebrados na forma desta Lei os valores 
empregados na manutenção de bens de uso comum de titularidade 
da União, cuja administração tenha sido delegada por prazo certo aos 
Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios.” 

Art. 4º A Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A: 

“Art. 8º-A. Serão debitados do saldo remanescente dos 
refinanciamentos celebrados na forma desta Lei os valores 
empregados na manutenção de bens de uso comum de titularidade 
da União, cuja administração tenha sido regularmente delegada aos 
Estados ou ao Distrito Federal por prazo certo.” 

Art. 5º A Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 
2001, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A: 

“Art. 8º-A. Serão debitados do saldo remanescente dos 
refinanciamentos celebrados na forma desta Medida Provisória os 
valores empregados na manutenção de bens de uso comum de 
titularidade da União, cuja administração tenha sido delegada por 
prazo certo aos Municípios.” 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de Lei Complementar trata de regime 
extraordinário de amortização, mirando o Programa de Reestruturação e 
Ajuste Fiscal (PAF) e iniciativas porvindouras. 

É inegável o suporte prestado pelo governo central na 
consolidação e reescalonamento dos compromissos dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, dotando-os de meios para mais bem conduzir os 
interesses regionais e locais. Entretanto, ao enfrentar os desafios de 
desenvolvimento endógeno às suas áreas de influência, os entes subnacionais 
se veem compelidos a intervir mesmo em áreas de competência da União, e 
sobre patrimônio de jurisdição e gestão desta. 

Fato é que sob o manto do novo Texto Constitucional, o Brasil 
assistiu à afirmação da sua tendência municipalista. Do quadriênio de 
1976/1980 para o de 1996/1999, a participação dos Municípios na receita 
tributária disponível subiu de 9% para 17%, segundo Varsano (1997 apud 
GIAMBIAGI e ALÉM, 2011). Nada obstante, os encargos foram 
transferidos junto com os recursos, especialmente com o desenvolvimento 
do ensino básico e com a atenção básica e especializada em saúde. Giambiagi 
e Além (2011) apontam que a tendência à urbanização e à concentração de 
pobreza nas regiões metropolitanas apresentam um quadro de difícil solução 
para os governantes locais, requerendo intervenção dos demais entes. 

Fernando Rezende (2011, p. 47-48), por seu turno, destaca que 
vai se ampliar o abismo entre a capacidade de arrecadação e as demandas em 
nível local. Para o autor, a própria expansão econômica tem importado em 
maior urbanização e na consequente escalada de gastos em nível local, cujo 
atendimento é comprometido pelos limites impostos pelo ajuste fiscal à 
capacidade arrecadatória. 

É consabido, aditando complexidade ao tema, que a situação 
fiscal dos Estados é particularmente delicada. Por um lado, a União goza de 
competência tributária residual, empregada na instituição de contribuições 
não previstas na Constituição para financiamento da seguridade social, 
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ademais da possibilidade de emitir títulos ou moeda para financiar a 
atividade estatal, a depender dos fundamentos adotados na condução da 
política monetária. Por outro, os Municípios contam com a repartição do 
produto da arrecadação de tributos federais e mesmo estaduais, de alguma 
sorte anulando os efeitos da repartição da União com os Estados. 

Isso seguramente contribuiu de forma determinante para que os 
Estados tenham outrora recorrido aos bancos controlados, descompassado as 
finanças públicas e justificado as consolidações e refinanciamentos das 
dívidas contratuais e mobiliárias. 

Mesmo com o contexto desfavorável, mas não se furtando a 
facejar o encargo de fomentar o desenvolvimento regional, os Estados têm 
assumido a contingência de promover intervenções para qualificar próprios 
públicos de uso comum de competência da União. Isso é particularmente 
notório na manutenção dos ativos federais de infraestrutura econômica, de 
sorte a manter ou mesmo adequar as condições de trafegabilidade das vias 
públicas, com conforto e segurança. 

Quando um ente federado prioriza aportar recursos seus para 
“reforçar” a execução de obras federais – conduzidas pelo próprio governo 
federal – pactuando forma de cooperação, é justo que os valores aportados 
sejam abatidos dos compromissos da unidade federada com a União no 
âmbito do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal (PAF) e em demais 
créditos passíveis de compensação. 

É o caso de Santa Catarina. Para agilizar obras federais vitais 
para o estado, que estão sendo realizadas em ritmo insatisfatório, o Governo 
de Santa Catarina pactuou com o Ministério de Infraestrutura o aporte de R$ 
465 milhões para que o DNIT aplique esses valores – fruto da poupança do 
ente federado – em obras federais. São R$ 300 milhões para custear as obras 
na BR-470, R$ 100 milhões para a BR-163, R$ 50 milhões aportados na BR-
280 e o valor remanescente de R$ 15 milhões na BR-285. 

Com o sentimento de justiça federativa, parece-nos adequado 
autorizar a União a considerar os investimentos realizados para amortizar os 
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saldos devedores dos refinanciamentos. Nesta vereda, propomos 
aperfeiçoamento na Lei de Responsabilidade Fiscal, de sorte a aclarar a 
possibilidade de novação da dívida mediante abatimento dos valores 
empregados pelos entes subnacionais em obras públicas de responsabilidade 
da União. 

Outro é o caso de ativos regularmente delegados, ao amparo da 
Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996, ou de certificados normativos similares. 
Os bens delegados por tempo certo, de titularidade da União, 
presumivelmente retornarão à administração desta. Foram assumidos pela 
Administração regional por dificuldade fiscal da União para, nestes casos, 
conduzir de forma satisfatória o interesse coletivo, motivando a celebração 
de instrumentos de parceria público-pública. 

Neste caso, remanesceria a incumbência da União pela 
manutenção do seu ativo no caso de inação dos governos estadual ou 
municipal. E seriam gravosos os efeitos deletérios do não reinvestimento 
durante a vida útil dos empreendimentos, demandando reconstrução, com os 
custos correspondentes, defluente do esgotamento do pavimento ou de 
perecimento de outros equipamentos de infraestrutura. Portanto, propomos a 
equiparação dos investimentos na infraestrutura delegada a uma obrigação 
certa, tornando-a passível de compensação na forma da lei civilista. Esta 
compensação, amparada nas intervenções autorizadas ou não vedadas nos 
convênios de delegação, independeria da livre manifestação de vontades, 
bastando apuração do valor líquido a promover a compensação das 
obrigações recíprocas. 

Portanto, este projeto de lei complementar visa permitir às 
unidades federadas que aportem recursos para incrementar o andamento de 
obras de responsabilidade do governo federal, abatendo-se esses valores do 
montante de suas dívidas. 

Todos sabemos que o governo federal vive momentos de aperto 
orçamentário, especialmente no concernente a recursos para obras federais 
que requerem dotações próprias. 

S
F

/
2

2
0

9
9

.
3

2
7

7
1

-
5

6

Página 6 de 10 Avulso do PLP 35/2022.

80



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

Quando um ente federado prioriza aportar recursos seus para 
“reforçar” a execução de obras federais – conduzidas pelo próprio governo 
federal – pactuando forma de cooperação, é justo que os valores aportados 
sejam abatidos dos compromissos da unidade federada com a União no 
âmbito do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal (PAF) e demais 
créditos possíveis de compensação. 

Ora, seria descabido que uma unidade da federação contribuísse 
com recursos financeiros para a União investir e não abatesse esses valores 
do montante da sua dívida com a própria União. 

Consoante dispõe o art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, proposição legislativa voltada a promover 
renúncia de receita deve se fazer acompanhar de estimativa de impacto 
orçamentário e financeiro. Em regulamentação infraconstitucional, o art. 14 
da Lei e Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000) estatui que a projeção de impacto aborde o exercício 
financeiro em que a norma deva entrar em vigor e os dois subsequentes, 
atente ao que dispõe a lei de diretrizes orçamentárias e promova 
compensação dos valores nos casos previstos no mesmo dispositivo. 

Com efeito, o art. 124 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2022 – LDO 2022 (Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021) estabelece para 
o proponente a responsabilidade pela elaboração e pela apresentação do 
demonstrativo de impacto. Nesses termos, assumimos a contingência por 
dispor ex ante sobre o impacto da proposição. 

A esse propósito, impende preliminarmente assentar que a 
receita objeto de renúncia é de natureza financeira, correspondente à 
amortização dos compromissos dos entes subnacionais com a União. O 
corolário disso é que nenhum impacto será provocado no resultado primário, 
formado exclusivamente pelo rebatimento de despesas não financeiras sobre 
as receitas também não financeiras. 

Nada obstante, o art. 4º, § 1º, da LRF assenta que o Anexo de 
Metas Fiscais constante da LDO contenha similarmente meta para o 
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resultado nominal no exercício financeiro de referência e indicação do 
resultado para os dois seguintes. A LRF inclusive elege ambas as metas de 
resultado primário e nominal como métricas a se observar para fins de 
limitação de empenho e de movimentação financeira, “segundo os critérios 
fixados pela lei de diretrizes orçamentárias” (art. 9º, caput). 

A esse respeito, convém aclarar que a prática consolidada nas 
LDOs de todo o setor público é de considerar apenas a meta de resultado 
primário como critério para limitação de empenho e de movimentação 
financeira. As demais metas, embora declaradas na LDO, não se traduzem 
em fatores que influenciam a gestão fiscal. 

Ainda assim, estribado no princípio da prudência e 
considerando o comando do art. 9º da LRF, merecem consideração alguns 
apontamentos. O resultado nominal corresponde ao cálculo da necessidade 
de financiamento do setor público. Importa estabelecer que medida 
legislativa tendente a comprimir receitas nominais e, com isso, ampliar o 
déficit nominal tem o condão de potencialmente comprometer a trajetória da 
gestão da dívida consolidada. 

Na proposta presente, a redução da dívida dos entes 
subnacionais levaria ao pagamento a menor de juros e encargos da dívida ao 
longo do tempo, uma ínfima parcela de receita renunciada que entra no 
cálculo da projeção do resultado nominal. A amortização do principal per si, 
não entra. Além disso, o abatimento dos juros e encargos ativos dar-se-ia ao 
longo dos anos do contrato, em que o compromisso deverá ser honrado, 
diluindo o impacto para muito além do exercício financeiro em que a novel 
norma entrar em vigor e dos dois subsequentes. 

Ademais, os valores ressalvados do pagamento do PAF serão 
empregados no financiamento de despesas da União com a manutenção dos 
seus ativos. Logo, à não receita (financeira) provocada pela renúncia fiscal 
corresponde uma não despesa (primária) com os investimentos realizados 
pelos outros entes federativos. Sob essa perspectiva, pois, a iniciativa 
legislativa que ora apresentamos tem impacto fiscal positivo, pois as receitas 
renunciadas não afetam o primário, mas as despesas desobrigadas, sim. 
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Importa destacar que não é possível antever quais serão os 
objetos de delegação pela União, e quais os compromissos dos tesouros 
estaduais e municipais, em cada caso, relativos aos investimentos a realizar. 
Se tomarmos o exemplo do Estado de Santa Catarina, os R$ 465 milhões de 
investimentos projetados correspondem a não mais do que 3,6% da dívida 
do ente junto à União, correspondente a R$ 12.730 milhões em 2019. Este 
valor evitará despesas primárias da União na mesma monta, e apenas uma 
diminuta parcela, atinente aos juros e encargos incidentes sobre o valor 
compensado, não será computada na conta de juros nominais líquidos, quase 
não comprometendo o resultado nominal. 

Por derradeiro, os investimentos realizados por entes 
subnacionais em bens da União aumentam seu estoque de capital. Assim, há 
lógica em que esse aumento seja compensado por redução dos ativos 
financeiros da União junto a esses mesmos entes. Nesse sentir, a proposta é 
sustentável não apenas sob a ótica de fluxos e resultados financeiros, mas 
igualmente no tocante às contas patrimoniais 

Assim, conclamamos os pares a apoiar esta iniciativa, de sorte 
a estimular fonte alternativa para os investimentos de interesse convergente 
das administrações central, regionais e locais, e na mesma senda promover 
equidade federativa na gestão fiscal e na condução da trajetória da dívida 
pública. 

Sala das Sessões, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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Institui a Política Nacional para o 
Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade 
(PNDEB). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional para o Desenvolvimento da 
Economia da Biodiversidade (PNDEB), integrante de uma estratégia nacional em 
investimentos sustentáveis para a obtenção de um ciclo virtuoso de desenvolvimento 
econômico, conservação da biodiversidade, geração de emprego e renda e redução de 
desigualdades e lacunas estruturais. 

§ 1º Entende-se por Economia da Biodiversidade as atividades
econômicas formadas por cadeias produtivas sustentáveis que vinculem proteção e 
produção a partir da diversidade biológica do território, em atenção às diversidades 
sociais e culturais, tendo como premissa a agregação de valor à produção 
sociobiodiversa e o respeito ao modo de vida e diversidades culturais de povos e 
comunidades tradicionais, e formação de mercados justos. 

§ 2º São destinatários preferenciais da PNDEB agricultores familiares,
empreendedores familiares rurais, silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores, 
povos indígenas, integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e 
demais povos e comunidades tradicionais enquadrados nos termos do art. 3º da Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 2º A PNDEB tem como objetivo central o desenvolvimento 
econômico pautado pela proteção e promoção da diversidade biológica e ecossistemas 
associados, pelos direitos tradicionais associados ao patrimônio genético do território 
nacional e pela redução das desigualdades econômicas e sociais do país e possui, 
como objetivos específicos: 

I. o estabelecimento de uma estratégia econômica nacional baseada na
proteção da biodiversidade, da vegetação nativa e dos ecossistemas, e
na valorização da cultura local e regional e do conhecimento tradicional
associado;

II. a promoção da pesquisa, desenvolvimento e inovação para agregação
de valor em cadeias produtivas da sociobiodiversidade nativa brasileira;

III. o desenvolvimento de produtos, insumos, materiais e serviços a partir
das cadeias produtivas da sociobiodiversidade nativa;

IV. a agregação de qualidade e valor socioeconômico aos processos e
produtos da sociobiodiversidade;

V. a redução de impactos socioambientais negativos, como emissão de
gases causadores de efeito estufa, a conversão de ecossistemas
naturais, a fragmentação de ecossistemas, a perda da biodiversidade e
a extinção de espécies;

VI. o aumento da geração do emprego e da renda e dos ganhos em escala
a partir da utilização sustentada dos produtos da sociobiodiversidade;

VII. o estabelecimento de critérios para padronização ou certificação de
qualidade e segurança sanitárias dos produtos;
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VIII. o aprimoramento da capacidade organizacional, técnica e 
empreendedora de associações, cooperativas e outras organizações da 
sociedade civil voltadas para a economia da biodiversidade; 

IX. a criação e o fortalecimento dos arranjos e das cadeias produtivas 
sustentáveis locais; 

X. o aprimoramento da logística de armazenamento, comercialização e 
escoamento da produção; 

XI. o estabelecimento de polos tecnológicos, instituições de pesquisa, 
indústrias e centros de referência em Economia da Biodiversidade no 
País; 

XII. a facilitação da transferência do conhecimento científico-tecnológico do 
meio acadêmico para o meio empresarial; 

XIII – o incentivo ao empreendedorismo, a mercados justos e à inovação no 
desenvolvimento de produtos, processos e insumos, de acordo com os fundamentos 
previstos nesta Lei. 

 
Parágrafo único.  A PNDEB deverá integrar-se às demais políticas 

setoriais e ambientais, em especial à Política Nacional do Meio Ambiente, Política 
Nacional da Biodiversidade, Política Nacional sobre Mudança do Clima, Política 
Nacional de Recursos Hídricos, aos instrumentos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, em especial o Cadastro Ambiental Rural e os Programas de Regularização 
Ambiental, às normas sobre acesso ao patrimônio genético, à proteção e ao acesso ao 
conhecimento tradicional associado e repartição de benefícios para conservação e uso 
sustentável da biodiversidade e, ainda, ao Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza e aos serviços de assistência técnica e extensão rural. 

 
Art. 3º São fundamentos da PNDEB:  
I – o uso responsável da sociobiodiversidade e o manejo sustentável de 

sistemas naturais e antropizados; 
II – o desenvolvimento e o manejo sustentáveis de sistemas agrícolas, 

florestais e de ecossistemas naturais; 
III – a proteção e a restauração da vegetação e ecossistemas nativos;  
IV – a inclusão socioeconômica de agricultores familiares, assentados da 

reforma agrária, povos indígenas, remanescentes de quilombos e demais povos e 
comunidades tradicionais; 

V – a repartição justa dos benefícios do uso e exploração do 
conhecimento e recursos da sociobiodiversidade; 

VI – a geração de renda e de empregos compatíveis com uma economia 
de baixo carbono; 

VII – a promoção de parcerias entre o setor público e a iniciativa privada; 
VIII – o desenvolvimento de mercados justos e arranjos produtivos locais; 
IX – o pagamento pela prestação de serviços ambientais. 
X – o respeito ao modo de vida e diversidades culturais de povos e 

comunidades tradicionais. 
 
Art. 4º São instrumentos da PNDEB, sem prejuízo de outros a serem 

constituídos e definidos em regulamento: 
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I – criação do Plano Nacional para o Desenvolvimento da Economia da 
Biodiversidade e programas específicos para a promoção da economia da 
biodiversidade; 

II – crédito rural e demais mecanismos de financiamento; 
III – garantia de preços mínimos de produtos agrícolas e extrativos da 

sociobiodiversidade, incluídos mecanismos de regulação e compensação de preços nas 
aquisições ou subvenções econômicas, aos beneficiários enquadrados nos termos do 
art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

IV – compras governamentais, incluídas as realizadas ao amparo do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, instituído pela Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009, e do Programa Alimenta Brasil, instituído pela Lei nº 14.284, de 29 
de dezembro de 2021, bem como as realizadas no âmbito do Programa de Aquisição 
de Alimentos (PAA); 

V – compras públicas sustentáveis; 
VI – incentivos fiscais, financeiros e creditícios, previstos em Lei; 
VII – pesquisa científica e tecnológica e inovação; 
VIII – assistência técnica e extensão rural; 
IX – formação profissional, ações de capacitação e educação; 
X – instâncias de gestão e controle social que venham a ser instituídas 

pelo Poder Público, na forma do regulamento, que definirá sua estrutura e suas 
competências, e cuja composição permita promover a participação da sociedade na 
elaboração e no acompanhamento da estratégia, planos e programas referidos no inciso 
I do caput deste artigo;  

XI – investimento em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, nos 
termos da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e da Lei nº 11.487, de 15 de junho 
de 2007; 

XII – apoio à criação de centros, atividades e polos dinâmicos que, com 
base em atividades de economia da biodiversidade, estimulem a redução das 
disparidades intrarregionais de renda; 

XIII – incentivo ao estabelecimento de empresas emergentes (startups), 
em regiões com menor capacidade técnico-científica instalada; 

XIV – programas de atração e fixação de pesquisadores na região 
amazônica; 

XV – ampliação da oferta de programas de excelência de graduação e 
pós-graduação com enfoque para os setores da economia da biodiversidade; 

XVI – taxonomias, diretrizes e critérios para financiamentos e 
investimentos sustentáveis, desde que alinhados às diretrizes e objetivos desta Lei. 

 
Parágrafo único. O Plano Nacional para o Desenvolvimento da Economia 

da Biodiversidade, referido no inciso I do caput, será elaborado no prazo de dois anos, 
a contar da data de publicação desta Lei, pelo poder público e sociedade civil, garantida 
a representação da comunidade científica, da agricultura familiar, de povos indígenas e 
comunidades tradicionais, nos termos do regulamento. 

 
Art. 5º As normas de acesso aos recursos federais dos programas de 

crédito, fomento ou estímulo econômico e aos programas de financiamento dos bancos 
estatais e fundos públicos e as compras públicas incluirão critérios que priorizem 
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produtos ou serviços diretamente relacionados à Economia da Biodiversidade, 
excluídas quaisquer modalidades de autodeclaração de desempenho ambiental. 

Parágrafo único. Para assegurar a efetividade do disposto no caput serão 
adotadas as seguintes medidas: 

I – adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros 
encargos diferenciados ou favorecidos para os destinatários preferenciais da PNDEB 
mencionados no § 2º do art. 1º desta Lei; 

II – consideração dos ativos da biodiversidade como garantia real para o 
acesso ao crédito para associações e cooperativas de agricultores familiares, 
assentados da reforma agrária, povos indígenas, remanescentes de quilombos e 
demais povos e comunidades tradicionais; 

III – possibilidade de acesso a crédito por posseiros e beneficiários de 
reforma agrária e povos e comunidades tradicionais detentores de territórios coletivos; 

IV – ampla divulgação das exigências de garantia e de outros requisitos 
para a concessão de financiamento. 

 
Art. 6º A governança da PNDEB contará com a participação do poder 

público, nas três esferas de governo e da sociedade civil, garantida a representação da 
comunidade científica, da iniciativa privada, da agricultura familiar, de povos indígenas 
e comunidades tradicionais na formulação e no monitoramento da implementação dos 
planos e estratégias decorrentes da política, conforme regulamento. 

 
Art. 7º O poder público desenvolverá programas regionalizados de 

assistência técnica e extensão rural a agricultores familiares, povos indígenas e 
comunidades tradicionais no âmbito da PNDEB, conforme o regulamento. 

Parágrafo único. Os programas de que trata o caput considerarão no 
mínimo: 

I – identificação e organização de atividades produtivas da economia da 
biodiversidade, inclusive acesso a repartição de benefícios gerados pelo conhecimento 
tradicional; 

II – assessoramento sobre os direitos relativos ao conhecimento 
tradicional associado ao patrimônio genético e à elaboração dos protocolos 
comunitários determinados pelo art. 2º da Lei 13.123, de 20 de maio de 2015; 

III – assessoramento para organização de arranjos produtivos de 
restauração de áreas degradadas; 

IV – assessoramento para a organização técnica, financeira e 
administrativa para constituição e funcionamento de associações e cooperativas; 

V – apoio à gestão de negócios, capacitação, mitigação de riscos 
econômicos e formação em bioeconomia. 

 
Art. 8º A PNDEB, seus instrumentos, planos e programas serão 

submetidos a processos contínuos, periódicos e transparentes de avaliação e controle 
social, conforme o regulamento, para avaliar e melhorar a eficiência e a eficácia dos 
processos de governança, de gestão de riscos e de controle, por meio da: 

I – realização de trabalhos de avaliação e consultoria de forma 
independente, conforme os padrões de auditoria e de ética profissional reconhecidos 
internacionalmente; 
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II – adoção de abordagem baseada em risco para o planejamento de suas 
atividades e para a definição do escopo, da natureza, da época e da extensão dos 
procedimentos de auditoria; 

III – promoção da prevenção, da detecção e da investigação de fraudes 
praticadas por agentes públicos ou privados na utilização de recursos públicos federais 
e na atenção aos objetivos e fundamentos da PNDEB; 

IV – monitoramento da qualidade ambiental e da capacidade de provisão 
de serviços ecossistêmicos. 

 
Art. 9º A Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 3º .................................................. 
................................................................ 
VII – valorização e a recuperação da biodiversidade nativa; 
VIII – desenvolvimento da economia da biodiversidade junto 

aos beneficiários da Pnater.” (NR) 
 
“Art. 4º .................................................. 
................................................................ 
XIII – desenvolver a economia da biodiversidade junto aos 

beneficiários da Pnater” (NR) 
 

Art. 10. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 3º .................................................. 
................................................................ 
XIV – concessão de financiamento nos termos do inciso V 

deste artigo a agricultores familiares, povos indígenas e 
comunidades tradicionais para o desenvolvimento de projetos que 
atendam utilizem de modo sustentável produtos e insumos da 
biodiversidade.” (NR) 

 
“Art. 4º .................................................. 
................................................................ 
III – agricultores familiares, povos indígenas e comunidades 

tradicionais, que desenvolvam atividades produtivas que utilizem os 
recursos da biodiversidade. 

...............................................................” (NR) 
 

Art. 11. O § 4º do art. 5º da Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

 
“Art. 5º .................................................. 
................................................................ 
§ 4º ........................................................ 
................................................................ 
XIV – projetos que atendam aos critérios da Política Nacional 

de Economia da Biodiversidade (PNDEB).” (NR)  
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 Art. 12. O art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IX: 

 
“Art. 5º .................................................. 
................................................................ 
IX – economia da biodiversidade. 
.......................................................” (NR)  

 
Art. 13. O art. 4º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso V: 
“Art. 4º .................................................................................... 
................................................................................................. 
V - promoção de atividade econômica que utilize, de modo 

racional e sustentável, a diversidade biológica.” (NR) 
  
Art. 14. O § 1º do art. 1º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, passa 

a vigorar com a seguinte alteração:  
“Art. 1º ................................................................................... 
§ 1º São beneficiárias do PNMPO: 
I - pessoas naturais e jurídicas empreendedoras de atividades 

produtivas urbanas e rurais, apresentadas de forma individual ou 
coletiva; 

II - pessoas naturais e jurídicas que desenvolvam atividade 
econômica que utilize, de modo racional e sustentável, a 
diversidade biológica ou os conhecimentos tradicionais e culturais, 
por meio do emprego ou desenvolvimento de tecnologias. 

.......................................................................................” (NR) 
 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da 
Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado 
Federal, pelo Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de 
um arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, 
da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do 
Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando 
foram apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de 
ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
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Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar 
para alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

 
A presente iniciativa trata da Política Nacional para o Desenvolvimento da 

Economia da Biodiversidade (PNDEB), integrante de uma estratégia nacional em 
investimentos sustentáveis para a obtenção de um ciclo virtuoso de desenvolvimento 
econômico, conservação de biodiversidade, geração de emprego e renda e redução de 
desigualdades e lacunas estruturais. 

Nos quinze artigos acima enumerados estão condensados os consensos, 
as discussões e as propostas desse seleto grupo para aquilo que foi definido como 
“Economia da Biodiversidade”: as atividades econômicas formadas por cadeias 
produtivas sustentáveis que vinculem proteção e produção a partir da diversidade 
biológica do território, em atenção às diversidades sociais e culturais, tendo como 
premissa a agregação de valor à produção sociobiodiversa e o respeito ao modo de vida 
e diversidades culturais de povos e comunidades tradicionais. 

A PNDEB tem um público-alvo preferencial: agricultores familiares, 
empreendedores familiares rurais, silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores, 
povos indígenas, integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e 
demais povos e comunidades tradicionais enquadrados nos termos do art. 3º da Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006. A preocupação do grupo foi com a bioeconomia desse 
setor, de modo que os efeitos da norma a ser produzida alcançassem prioritariamente 
a esse grupo. 

O objetivo central da proposição é o desenvolvimento econômico pautado 
pela proteção e promoção da diversidade biológica, pelos direitos tradicionais 
associados ao patrimônio genético do território nacional e pela redução das 
desigualdades econômicas e sociais do país. Além disso, são estabelecidos diversos 
outros objetivos específicos, a exemplo da promoção da pesquisa, desenvolvimento e 
inovação para agregação de valor em cadeias produtivas da sociobiodiversidade nativa 
brasileira e o desenvolvimento de produtos, insumos, materiais e serviços a partir das 
cadeias produtivas da sociobiodiversidade nativa. 

Em nossa proposta estão estabelecidos os fundamentos, os instrumentos 
e os recursos para o alcance desses objetivos. Quanto a estes últimos, propomos a 
modificação de algumas leis, a exemplo das leis que criaram o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente e os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do 
Centro-Oeste, para que seus recursos possam também ser alocados às atividades 
relacionadas à economia da biodiversidade. 

Por ser atribuição do Poder Executivo, cabe a ele o estabelecimento da 
estrutura de governança da PNDEB. Entretanto, seja qual for o modelo de governança 
a ser definido, estabelecemos que este contará com a participação da sociedade civil, 
garantida a representação da comunidade científica, da agricultura familiar, de povos 
indígenas e comunidades tradicionais na formulação e no monitoramento da 
implementação dos planos e estratégias decorrentes da política. 

Página 8 de 16 Avulso do PL 1855/2022

93



É imperativo que a Política Nacional para o Desenvolvimento da 
Economia da Biodiversidade, assim como seus instrumentos, planos e programas sejam 
submetidos a processos contínuos, periódicos e transparentes de controle social.  

Em suma, Senhoras e Senhores, Senadoras e Senadores, o que temos 
aqui é uma construção a muitas mãos de uma proposição que visa beneficiar 
principalmente uma brava e resistente categoria social, a partir do investimento no 
recurso mais valioso do nosso território, a sociobiodiversidade, que essa mesma 
categoria tão sabiamente tem conseguido preservar, manejar e explorar, a despeito de 
toda violência institucional, social e econômica contrária. 

É hora de darmos voz e vez a esse grupo social, alavancando seu 
potencial bioeconômico, valorizando seus territórios e suas culturas, seu modo de vida 
e seus saberes, ajudarmos a agregar valor a seus produtos e impulsionar suas 
economias e seu bem-estar. 

Muito se fala em Amazônia 4.0, em bioeconomia, no potencial da 
biodiversidade brasileira, na necessidade de um marco normativo que impulsione esse 
setor. Lançamos aqui um arcabouço que, evidentemente, dependerá de planos, 
programas e projetos concretos que viabilizem e visibilizem o sonho tecido em nosso 
Fórum. 

Sala das Sessões, 

Comissão de Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E 

PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

DECISÃO DA COMISSÃO DE JURISTAS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO NACIONAL 

A Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 

legislativas que dinamizam, unificam e modernizam o processo administrativo e tributário 

nacional, criada pelo ATS nº 1/2022, reunida em 6 de setembro de 2022, aprovou o Relatório

Final da Comissão. 

Reuniões, em 6 de setembro de 2022. 
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Anteprojeto de lei ordinária de custas da justiça federal, apresentado pelo 
Relatório Final da Comissão de Juristas responsável pela elaboração de 
anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 
modernizem o processo administrativo e tributário nacional, instituída pelo 
Ato Conjunto dos Presidentes do Senado Federal e do Supremo Tribunal 
Federal n⁰ 1/2022. 

Dispõe sobre as custas devidas à União, 
na Justiça Federal de primeiro e 
segundo graus e dá outras 
providências. 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º As custas devidas à União pelos serviços forenses prestados pela 

Justiça Federal de primeiro e segundo graus, às quais referem os artigos 24, 

inciso IV e 98, § 2º da Constituição Federal, são cobradas de acordo com as 

normas estabelecidas nesta Lei.  

§1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas

iniciais e recursais nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício 

da jurisdição federal delegada. 

§2º No caso de recurso, o reembolso do porte de remessa deverá ser

realizado com base na legislação estadual, e o de retorno seguirá a norma do 

tribunal regional federal que julgará o recurso, mesmo em se tratando de 

processos digitais, caso seja prevista cobrança pela modalidade. 

§ 3º. As custas previstas na tabela anexa não excluem as despesas

estabelecidas na legislação processual e não disciplinadas por esta lei, as quais 

dependerão de regulamentação do Conselho da Justiça Federal. 

      Art. 2° Fica instituído o Fundo de Inovação, Modernização, 

Reaparelhamento e Aperfeiçoamento da Justiça Federal da União, a ser 

regulamentado por Resolução do Conselho da Justiça Federal. 
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 Art. 3° O pagamento das custas é efetuado mediante documento próprio de 

arrecadação das receitas ou sistema eletrônico de pagamentos, nos termos de 

regulamentação do Conselho da Justiça Federal. 

§1º. O sujeito passivo deve calcular o valor das custas e das despesas, 

lançar no sistema de arrecadação e juntar aos autos a guia emitida e o 

comprovante de pagamento por ocasião da prática do ato processual, salvo 

determinação distinta da lei processual ou do juízo e caso o sistema processual 

não o faça automaticamente.  

§2º. Cabe ao sujeito passivo informar a gratuidade de justiça pleiteada ou 

concedida, que poderá ser concedida de forma integral ou parcial, assim como 

autorizado o seu parcelamento ou diferimento, nos termos de legislação 

específica ou de acordo com Resolução do Conselho da Justiça Federal. 

§3º Nos casos de justiça gratuita, as custas serão devidas em casos de 

indeferimento ou revogação; ou serão pagas pela parte contrária, se vencida. 

§4º. Os tribunais poderão credenciar instituições financeiras e empresas de 

tecnologia especializadas em securitização de arrecadações, bem como 

autorizar o pagamento por meio de cartão de débito ou crédito, ou outro meio de 

pagamento eletrônico, inclusive de forma parcelada, cabendo exclusivamente ao 

contribuinte que optar por essa modalidade arcar com eventuais juros e 

despesas operacionais. 

§5º. Até que sobrevenha regulamentação própria do Conselho da Justiça 

Federal, os tribunais poderão utilizar os documentos ou sistemas eletrônicos de 

arrecadação atualmente utilizados. 

Art. 4° Incumbe ao Presidente do Tribunal, ao Juiz e ao Diretor de 

Secretaria fiscalizar o exato recolhimento das custas. 

Art. 5° São isentos de pagamento de custas:  

I - A União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e fundações, 

assim como o Ministério Público e a Defensoria Pública. 
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II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da 

assistência judiciária gratuita;  

III - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações 

coletivas de que trata o Código de Defesa do Consumidor, ressalvada a hipótese 

de litigância de má-fé.  

IV – os autores dos pedidos de habeas corpus e habeas data (CF/88, art. 

5º, inc. LXXVII); 

VI – demais hipóteses expressamente previstas em lei específica. 

§1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não alcança as entidades 

fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime a parte vencida da obrigação 

de reembolsar as custas e despesas feitas pela parte vencedora. 

§2º As pessoas indicadas no inciso I adiantarão o pagamento de despesas 

relativas às providências realizadas em seu interesse, salvo quando a 

intervenção ocorrer como fiscal da ordem jurídica. 

§3º Na hipótese do inciso II deste artigo, as custas serão devidas pelo réu, 

se condenado. 

Art. 6º. As custas judiciais incidirão por ato processual, de acordo com a 

fase em que praticado, nas ações cíveis, naquelas envolvendo a Fazenda 

Pública em geral, pelo exercício da jurisdição contenciosa ou voluntária e no 

processo cautelar, observada a tabela anexa e Resolução do Conselho da 

Justiça Federal. 

Art. 7º. Nas ações penais em geral, as custas serão pagas ao final pelo 

acusado, se condenado, calculados por réu, por crime e por expressão 

econômica, conforme o caso, observada a tabela anexa e Resolução do 

Conselho da Justiça Federal.  

Art. 8º. Não se fará levantamento de caução ou de fiança sem o pagamento 

das custas. 
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Art. 9. Em caso de incompetência, redistribuído o feito a outro juiz federal, 

não haverá novo pagamento de custas, nem haverá restituição quando se 

declinar da competência para outros órgãos jurisdicionais. 

Art. 10. O pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos 

recursos que se processam nos próprios autos efetua-se da forma seguinte: 

I - o autor ou requerente pagará metade das custas e contribuições fixadas 

em resolução do Conselho da Justiça Federal, por ocasião da distribuição do 

feito, ou, não havendo distribuição, logo após o despacho da petição inicial; 

II - aquele que recorrer da sentença adiantará a outra metade das custas e 

comprovará o adiantamento no ato de interposição do recurso, assim como o 

recolhimento das custas devidas a este título, sob pena de deserção, observado 

o disposto nos §§ 1o a 7o do art. 1.007 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015;         

III - não havendo recurso, e cumprindo o vencido desde logo a sentença, 

reembolsará ao vencedor as custas e contribuições por este adiantadas, ficando 

obrigado ao pagamento previsto no inciso II; 

IV - se o vencido, embora não recorrendo da sentença, oferecer defesa à 

sua execução, ou embaraçar seu cumprimento, deverá pagar a outra metade, 

no prazo marcado pelo juiz, não excedente a três dias, sob pena de não ter 

apreciada sua defesa ou impugnação. 

§1° O abandono ou desistência de feito e a existência de transação que lhe 

ponha termo, em qualquer fase do processo, não dispensam o pagamento das 

custas e contribuições pagas antecipadamente, nem dá direito a restituição. 

§2° Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento 

pelo autor serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o 

oponente. 

§3° Nas ações em que o valor estimado for inferior ao da liquidação, a parte 

não pode prosseguir na execução sem efetuar o pagamento da diferença de 
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custas e contribuições, recalculadas de acordo com a importância ao final 

apurada ou resultante da condenação definitiva. 

§4° As custas e contribuições serão reembolsadas ao final pelo vencido, 

ainda que seja uma das entidades referidas no inciso I do art. 5°, nos termos da 

decisão que o condenar, ou pelas partes, na proporção de seus quinhões, nos 

processos divisórios e demarcatórios, ou suportadas por quem tiver dado causa 

ao procedimento judicial. 

§5° Nos recursos a que se refere este artigo, o pagamento efetuado por um 

recorrente não aproveita aos demais, salvo se representados pelo mesmo 

advogado. 

Art. 11.  Resolução do Conselho da Justiça Federal poderá criar políticas 

especiais para o uso dos métodos autocompositivos de resolução de conflitos, 

por meio do estabelecimento de custas diferenciadas, inclusive com a fixação do 

valor das custas em até cinquenta por cento do valor que seria devido para o 

ajuizamento da demanda, sem prejuízo da possibilidade de concessão da 

gratuidade da justiça. 

Art. 12. São sujeitos passivos para os fins previstos nesta Lei: 

I – a pessoa, física ou jurídica, que pratica ou solicita a prática de qualquer 

um dos atos previstos na lei; 

II – a parte vencida, inclusive nos casos em que a parte vencedora for isenta 

ou beneficiária de assistência judiciária gratuita; 

III - os tutores, curadores, síndicos, liquidatários, administradores e, em 

geral, os que estejam como representantes de outrem, quando não tiverem 

alcançado prévia autorização para litigar. 

Parágrafo Único. São solidariamente responsáveis todos aqueles que 

tenham interesse comum na situação que constitua o respectivo fato gerador, 

observados os demais dispositivos desta Lei específicos à atribuição de 

responsabilidade pelo recolhimento das custas 
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Art. 13. Remanescendo pendente o pagamento de custas e despesas por 

ocasião da baixa definitiva do processo, o responsável será intimado para 

pagamento dos valores, que deverão ser acrescidos de correção monetária, 

juros e multa, nos termos da lei de regência. 

§1º Em caso de inércia, os valores serão inscritos em dívida ativa, sem 

prejuízo de outras medidas, tais como o protesto ou inclusão do nome do 

devedor junto aos cadastros de inadimplentes, pelo órgão responsável pela 

cobrança. 

§2º. Resolução do Conselho da Justiça Federal poderá dispensar a 

inscrição nos casos de dívida de pequeno valor, bem como nos casos de 

cancelamento da distribuição ou extinção do processo por ausência ou 

recolhimento insuficiente de custas ou despesas, sendo devido o recolhimento 

em caso de novo ajuizamento. 

Art. 14. O procedimento administrativo para a restituição dos recolhimentos 

indevidos será estabelecido por resolução do Conselho da Justiça Federal e, na 

ausência de disposição, por ato do respectivo tribunal, quando a ação não for 

distribuída ou o recurso não for interposto, bem como quando houver 

recolhimento em duplicidade ou por equívoco do interessado. 

§1º. Resolução do Conselho da Justiça Federal poderá possibilitar ao juiz 

autorizar a restituição parcial das custas recolhidas nos casos de indeferimento 

da petição inicial ou redistribuição, desde que não haja qualquer recurso e seja 

recolhido o valor mínimo previsto. 

§2º. Respeitado o disposto no §1º, não haverá direito à devolução ou 

compensação de custas ou despesas recolhidas em todos os demais casos, 

inclusive indeferimento do pedido, abandono, desistência ou outra hipótese de 

extinção, desistência ou inadmissão de recurso, e alteração do valor da causa. 

Art. 15.  O Fundo de Inovação, Modernização, Reaparelhamento e 

Aperfeiçoamento da Justiça Federal da União que abrigará o produto da 

arrecadação das custas judiciais terá escrituração própria, atendidas as normas 

previstas na Resolução do Conselho da Justiça Federal que o instituir, e estará 

sujeito à auditoria do Tribunal de Contas da União. 
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§1º. As custas judiciais deverão ser destinadas ao custeio das atividades 

específicas da Justiça Federal e prestadas exclusivamente pelo Poder Judiciário. 

§2º Ressalvado o disposto no § 1º, é vedada a destinação das custas 

judiciais diretamente a pessoas físicas ou jurídicas de direito público, de direito 

privado, instituições ou entidades de qualquer natureza. 

§ 3º. A execução das despesas que tenham como fonte de receita as custas 

judiciais relacionadas à prática de atos das serventias e dos auxiliares da justiça 

vinculados ao Poder Judiciário Federal será realizada exclusivamente pelos 

órgãos do Poder Judiciário. 

§4º Os recursos do Fundo de Inovação, Modernização, Reaparelhamento 

e Aperfeiçoamento da Justiça Federal da União, que abrigará o produto da 

arrecadação das custas judiciais, terão a seguinte destinação, sem prejuízo de 

outras destinações correlatas: 

I - elaboração e execução de programas e projetos; 

II - construção, ampliação e reforma de prédios próprios da Justiça Federal 

de 1º e 2º graus e de imóveis que lhe tenham sido cedidos sem ônus, ainda que 

por prazo certo; 

III - aquisição de veículos, equipamentos e material permanente; 

IV - execução de ações de capacitação de magistrados e servidores da 

Justiça Federal de 1º e 2º graus; 

V - execução de ações de inovação, modernização e aperfeiçoamento da 

prestação jurisdicional da Justiça Federal de 1º e 2º graus. 

VI - execução de ações para reaparelhamento tecnológico, sustentação, 

evolução, inovação, modernização e aperfeiçoamento do processo judicial 

eletrônico. 

 VII - execução de políticas de incentivo aos métodos adequados de 

solução de conflitos, tais quais a estruturação dos Centros Judiciários de Solução 

de Conflitos e Cidadania – CEJUSCs, a capacitação de mediadores e 
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conciliadores e o desenvolvimento de plataformas eletrônicas de solução de 

conflitos judiciais e extrajudiciais (Online Dispute Resolution). 

§5º Para fins de aplicação em seus objetivos, os recursos do fundo serão 

repartidos da seguinte forma: 

I - 30% (trinta por cento) igualitariamente entre todos os Tribunais 

Regionais Federais; 

II - 10% (dez por cento) igualitariamente entre todas as Seções Judiciárias; 

III - os 60% (sessenta por cento) restantes: 

a) proporcionalmente aos valores arrecadados no âmbito de cada Tribunal 

Regional Federal, para cada um destes; e 

b) proporcionalmente aos valores arrecadados no âmbito de cada Seção 

Judiciária, para cada uma destas. 

§6º. O saldo financeiro positivo, apurado em balanço anual, será transferido 

anualmente para o exercício seguinte, a crédito do próprio fundo. 

§7º. Os bens adquiridos com os recursos do fundo serão incorporados ao 

patrimônio da Justiça Federal de 1º e 2º graus, conforme a sua respectiva 

destinação. 

§8º No que se refere à arrecadação das custas, respeitadas as regras de 

cada Tribunal, compete: 

I- à Presidência do Tribunal ou à Corregedoria, conforme definido pelo 

próprio Tribunal, o controle de arrecadação das custas em conta única; 

II- ao magistrado que preside o processo, a fiscalização do disposto no art. 

5º, LXXIV, da Constituição Federal; 

III- aos servidores atuantes nas secretarias judiciais, o acompanhamento 

do efetivo e correto recolhimento das custas judiciais, com a supervisão da 

Corregedoria. 

§9º. No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da regulamentação desta lei 

pelo Conselho da Justiça Federal, os tribunais, por seu Tribunal Pleno ou Órgão 
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Especial, editarão os atos necessários à supervisão de arrecadação e 

fiscalização do recolhimento das custas judiciais. 

§10º. O Presidente do Tribunal ou o Corregedor enviará ao Órgão Especial 

ou Tribunal Pleno, anualmente, relatório circunstanciado e prestação de contas 

dos valores arrecadados mês a mês no exercício e o seu montante, com 

comparativo de arrecadação nos últimos três anos, que deverá ser publicado no 

Diário Oficial por três vezes em dias alternados. 

§ 11. É vedada a aplicação da receita do Fundo em despesas de pessoal. 

Art. 16. As custas judiciais serão atualizadas anualmente por Resolução 

do Conselho da Justiça Federal, pelo IPCA-E ou índice que venha a substituí-lo. 

Art. 17 O Conselho da Justiça Federal deverá publicar, uma vez ao ano, o 

Regimento de Custas da Justiça Federal e respectivas tabelas na Imprensa 

Oficial, e mantê-lo em seu sítio eletrônico permanentemente atualizado. 

Art. 18. As despesas realizadas pelos órgãos do Poder Judiciário com as 

receitas próprias do Fundo de Custas da Justiça Federal da União não serão 

computadas para efeito do limite previsto no art. 107 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Art. 19. O Conselho da Justiça Federal fiscalizará o cumprimento desta Lei 

pelos tribunais. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 

9.289/1996. 

 

 

ANEXO DA TABELA DE CUSTAS  

(VER PLANILHA EXCEL) 
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Proposta tabela de custas Justiça Federal 
Procedimentos/Atos R$ 

2ª instância 
Ação Penal Originária - Ação Rescisória (1% valor da causa). 
Valor Mínimo 

 
372,22 

Valor máximo 37.222,00 
  
Mandado de Segurança - um impetrante ( 1% valor da causa, acrescido de R$ 186,11 
por impetrante que exceder) 
Valor Mínimo 

 
 

372,22 
Valor máximo 37.222,00 

  
Suspensão de segurança 372,22 
Conflito de Competência - Desaforamento - Revisão Criminal 186,11 
Recursos Cíveis (inclusive as questões que sejam suscitadas através de 
contrarrazões, nos moldes do § 1º, do art. 1009, do CPC/2015), Criminais e 
Hierárquicos 

372,22 

Outros procedimentos 186,11 
1ª Instância 

Ações civeis em geral (1% valor da causa).  
Valor Mínimo 372,22 
Valor máximo 37.222,00 

  
Procedimento cautelar e jurisdição voluntária (0,5% valor da causa)  
Valor Mínimo 186,11 
Valor máximo 18.611,00 

  
Procedimentos em espécie  
Restauração de Autos, exibição judicial, ações relativas a protestos 186,11 

  
Busca e apreensão em alienação fiduciária em garantia (Decreto-Lei 911/1969) 372,22 

  
Mandado de Segurança - um impetrante ( 1% valor da causa, acrescido de 
R$ 186,11 por impetrante que exceder) 
Valor Mínimo 

 
 

372,22 

Valor máximo 37.222,00 
  
Execução Fiscal 
Valor Mínimo 

 
372,22 

Valor máximo 37.222,00 
  
Execução por Título Executivo Extrajudicial ou Judicial (vide art. 515, do CPC) 
Valor Mínimo 

 
372,22 

Valor máximo 37.222,00 
  
Arrematação, adjudicação e remissão 
(0,5% do respectivo valor) 

 

Valor Mínimo         186,11 
Valor máximo 18.611,00 
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Ação de Despejo - Ação Renovatória - Ação Revisional de Aluguel - Ação 
Popular - Ação Civil Pública - Ação de Adjudicação Compulsória 
Valor Mínimo 

 
 

372,22 

Valor máximo 37.222,00 
  
Procedimentos incidentes  
Assistência - Denunciação da Lide - Chamamento ao Processo - Nomeação à Autoria 
Desconsideração da Personalidade Jurídica, inclusive inversa 

186,11 

Reconvenção 186,11 
 Impugnação ao Valor da Causa ou à Gratuidade de Justiça (se distribuído como 
petição simples é isento) 

186,11 

Liquidações de sentença - Habilitações em ações coletivas - Impugnações 
ao cumprimento de sentença - Embargos (à Arrematação, à Adjudicação e à 
Execução) 

186,11 

Ação Declaratória Incidental (inclusive Incidente de Falsidade) 186,11 
Exceções (suspeição, impedimento e incompetência) / Arguições(suspeição 
e 
impedimento) 

186,11 

  
Outros atos  
Carta Precatória - de Ordem - Rogatória: inquiritória - cobrança por pessoa 186,11 
Carta Precatória - de Ordem - Rogatória: Outras finalidades 186,11 
Litisconsórcio Facultativo (ativo ou passivo, por litisconsorte excedente) 186,11 
Litisconsórcio Facultativo (ativo ou passivo, por litisconsorte excedente) 186,11 

Alvarás ou Mandados em procedimentos destinados exclusivamentea obtê-los 186,11 
Desarquivamento de autos (apensos inclusos no valor) 186,11 

  
Ações criminais  
Ações penais em geral, pelo vencido, ao final 
Valor Mínimo 

 
372,22 

Valor máximo 37.222,00 
Ações penais privadas (0,5% do valor da causa) 
Valor Mínimo 

 
186,11 

Valor máximo 
 
Notificações, interpelações e procedimentos cautelares 

37.222,00 
 

186,11 
Incidentes da execução penal - Medidas Assecuratórias 186,11 
Juizados Especiais Federais  
Valor Mínimo 186,11 
Valor máximo 18.611,00 

 

Observações: 

1. O STJ considera o valor fixo de R$ 372,22 para as custas processuais. 
2. Para o valor mínimo, foi considerado o valor fixo do STJ, ou seja, R$ 372,22. 
3. Para o valor máximo, foi considerado o valor previsto na Lei 9.289/96 atualizado pelo IPCAe até março/22. 

Depois, utilizou-se como parâmetro médio o valor fixo das custas do STJ, no valor de 372,22. Este valor significa 
9,5 vezes o valor previsto na Lei 9.289/96, atualizado até março/22 pelo IPCAe. Contudo, aplicou-se um fator 
de ajuste de 5 vezes e não de 9,5 vezes, usando as custas fixas do STJ como um parâmetro médio de ajuste, 
multiplicado por 5, para manter a proporção do aumento do valor mínimo. 

4. UFIR última conversão: R$ 1,064. 
5. IPCAe no período de janeiro/2001 a março 2022: 271,85% (fonte Bacen)  
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JUSTIFICAÇÃO

1. O Senado Federal instaurou, no dia 17 de março de 2022, a 

Comissão de Juristas, presidida pela Ministra Regina Helena Costa, do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), com vistas a apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

2. A fim de alcançar os objetivos propostos, a Comissão foi 

subdivida em duas subcomissões, sendo elas as Subcomissões do Processo 

Administrativo e do Processo Tributário. 

3. O escopo de trabalho da Subcomissão de Processo

Tributário foi definido a partir de temas centrais da temática, quais sejam: 
1. Anteprojeto de Lei Complementar de Normas Gerais de
Prevenção de Litígios, Consensualidade e Processo
Administrativo Tributário Nacional, a qual promoverá alterações
no Código Tributário Nacional;
2. Anteprojeto de Lei Ordinária de Processo Administrativo
Tributário no âmbito da União;
3. Anteprojeto de Lei Ordinária de Consulta Tributária no âmbito
da União;
4. Anteprojeto de Lei Ordinária de Mediação no âmbito da União;
5. Anteprojeto de Lei Ordinária de Arbitragem, a regular a
arbitragem nos três níveis da Federação
6. Anteprojeto de Lei Complementar de Código de Defesa do
Contribuinte;
7. Anteprojeto de Lei Ordinária de Execução Fiscal, a regular a
a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e
fundações de direito público; e
8. Anteprojeto da Lei Ordinária de Custas da Justiça Federal, no
âmbito da União.

4. Os anteprojetos apresentados são frutos de sucessivas

reuniões entre os partícipes e submetidas a intenso debate, resultando na 

aprovação dos textos com inúmeras inovações, modificações, supressões e 

acréscimos. 

5. Os textos afinal aprovados e expostos na Primeira Parte

deste Relatório Final são resultado de uma verdadeira atuação consensual e 

concertada entre juristas com profícua atuação acadêmica e profissional de 

segmentos representativos, como a Fazenda Pública, Administração Tributária, 
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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a Advocacia e Poder Judiciário. 

Trata-se da reforma do consenso. 

6. Vale destacar que a Subcomissão do Processo Tributário 

recebeu diversas demandas durante o período de seus trabalhos. Muitas 

dessas, no entanto, fugiam do escopo de atuação. Diante da relevância, na 

Segunda Parte do Relatório Final, encaminha-se para apreciação do Senado 

Federal as duas proposições em caráter de recomendação que foram recebidas 

pela Subcomissão. 

7. A Terceira Parte deste Relatório é constituída por 

documentos técnicos que subsidiaram os trabalhos da Comissão. 

8. Não poderíamos concluir este relato sem reconhecer e 

homenagear pessoas que, ao longo das atividades, assídua e proficuamente, 

ofereceram valiosíssima colaboração jurídica para o bom êxito dos trabalhos. 

9. São os membros JÚLIO CÉSAR VIEIRA GOMES, 

RICARDO SORIANO, ADRIANA REGO, VALTER DE SOUZA LOBATO, 

ARISTOTELES DE QUEIROZ CAMARA, CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO, 

LEONEL PITTZER, BRUNO DANTAS NASCIMENTO, CARLOS HENRIQUE DE 

OLIVEIRA, JOSIANE MINARDI, LUIS GUSTAVO BICHARA e EDVALDO 

BRITO1. 

10. Encerrando esta introdução, confia a Subcomissão do 

Processo Tributário que o legislador brasileiro saberá adotar as providências 

administrativas e legislativas, para fazer um novo marco do Direito Processual 

Tributário. 
  

 
1 Os colaboradores ANDRÉA DUEK SIMANTO, JOÃO HENRIQUE GROGNET, MANOEL TAVARES 
DE MENEZES NETTO, EDUARDO SOUSA PACHECO CRUZ SILVA, TALITA PIMENTA FÉLIX, 
GUILHERME FERREIRA DA ROCHA MORANDI, BRUNA GONÇALVES FERREIRA e RAQUEL 
DE ANDRADE VIEIRA ALVES ofertaram também competente e entusiasmado trabalho e assessoria. 
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11. Ao Senador RODRIGO PACHECO, Presidente do Senado

Federal, e ao Ministro LUIZ FUX, Presidente do Supremo Tribunal Federal, o 

respeito e o agradecimento dos membros desta Comissão, por terem permitido 

que ela pudesse, em tão essencial matéria, servir ao país.
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Exposição de motivos n. 9/2022/CJADMTR 

Brasília, setembro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo

projeto de lei, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal 

de primeiro e segundo graus e que dá outras providências. 

2. O texto encaminhado é resultado do trabalho da Comissão

de Juristas, instituída pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado e do Supremo 

Tribunal Federal n. 1/2022, para apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional.  

3. Atualmente, vige a Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, que

regulamenta a cobrança de custas para a tramitação de processos na Justiça 

Federal da União, cujos valores foram discriminados em seu anexo e fixados em 

UFIR. 

4. Com a extinção da UFIR pela Medida Provisória n. 1.973-67,

de 26 de outubro de 2000, e diante da ausência de previsão de índice substituto, 

os valores devidos a título de custas na Justiça Federal da União permanecem 

sem atualização desde janeiro de 2001. Dessa forma, estão defasados por 

demais e sem correspondência com os serviços judiciais prestados. 

5. As custas processuais são taxas pagas pelas partes para

cobrir despesas relacionadas aos atos realizados no curso de uma ação judicial, 

desde que estas não sejam isentas ou beneficiárias da assistência judiciária 

gratuita, durante o processo. 
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6. Além de constituírem fonte de custeio dos serviços

prestados pelo Poder Judiciário, as custas desempenham uma relevante função 

educativa, atuando como um mecanismo de racionalização do uso do aparato 

estatal e de responsabilização daquele que deu injusta causa à demanda. 

Evitando, assim, o abuso do direito ao acesso à Justiça. 

7. Nesse contexto, esse projeto de lei está em harmonia com o

disposto no art. 145, II, da Constituição Federal, que permite a instituição de 

taxas pela utilização de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

cidadão. 

8. Em linhas gerais, a proposta que ora se apresenta não altera

a sistemática que permeia o instituto das custas previsto nas legislações 

anteriores, contemplando a regra de que o vencido ressarce ao vencedor as 

despesas processuais porventura pagas, atribuindo o ônus financeiro do 

processo a quem lhe deu causa. Assim como prevê os casos de isenção, 

inclusive aos beneficiários da assistência judiciária gratuita – que representam 

34% dos demandantes, segundo diagnóstico realizado pelo Conselho Nacional 

de Justiça15. 

9. O presente anteprojeto moderniza o sistema de cobrança de

custas, atualiza os valores praticados, incentiva os métodos autocompositivos 

de resolução de conflitos e possibilita, ainda, o incremento dessa política, ao 

prever a criação de um fundo que permitirá, entre outras finalidades diretamente 

ligadas à prestação jurisdicional, a remuneração de conciliadores e mediadores 

e a estruturação administrativa dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos 

e Cidadania, sem que acarrete aumento de despesa à União. 

10. Em 2019, o Conselho Nacional de Justiça publicou o

“Diagnóstico das Custas Processuais Praticadas nos Tribunais”, no qual consta 

que a arrecadação de custas pelo Poder Judiciário, em 2018, equivaleu a apenas 

62,6% de suas despesas16. 

11. O Diagnóstico também aponta que a Justiça Estadual é o

segmento de justiça que possui a maior arrecadação. Na época, o referido ramo 

recolheu R$ 11,3 bilhões (21% de suas despesas), seguido pela Justiça do 

15 https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/11/relatorio_custas_processuais2019.pdf. 
16 https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/11/relatorio_custas_processuais2019.pdf. 
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Trabalho, R$ 19,2 milhões (2,3% de suas despesas), e pela Justiça Federal, com 

R$ 136,5 milhões (1,2% de suas despesas). 

12. Esses dados indicam que a falta de atualização das custas 

pagas na Justiça Federal tem impactado sensivelmente a arrecadação dessas 

taxas por esse ramo de Justiça, atribuindo à sociedade em geral, e não apenas 

ao litigante que deu causa à demanda, o ônus de custear o processo judicial. 

13. Tendo como referência a taxa praticada no Superior Tribunal 

de Justiça, a presente proposta atualiza a tabela de custas para R$ 372,22 

(trezentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos), indicado como valor 

mínimo das custas na Justiça Federal. Com base nesse valor, foram calculadas 

as custas pelos atos e procedimentos discriminados na tabela anexa ao PL 

(equivalentes a 50 ou 100% da taxa do STJ) e foi fixado o valor máximo. 

14. A necessidade de racionalização do sistema de custas da 

Justiça Federal é imprescindível, e a revisão da legislação será capaz de 

melhorar a estrutura dos serviços judiciários, garantindo melhorias na prestação 

jurisdicional, além de prover os meios necessários para permitir e ampliar o 

acesso à Justiça. 

15. Desse modo, o anteprojeto busca estabelecer balizas gerais 

mais claras para a cobrança das custas na Justiça Federal, em adequado 

equilíbrio entre a necessidade de preservar o acesso à Justiça e o uso racional 

desse segmento. 

 

 

Ministra Regina Helena Costa 
Presidente da CJAMDR 

 

 

Marcus Livio Gomes 
Relator da Subcomissão Processo Tributário 
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Secretaria-Geral da Mesa  
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ofício nº 46/2022 – CJADMTR 

Em 6 de setembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

Assunto: Encerramento dos trabalhos da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exª. o encerramento, na presente data, dos trabalhos da 

comissão criada nos termos do Ato conjunto dos presidentes do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal n° 1, de 2022, “Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional”. 

 Neste sentido, encaminho a Vossa Excelência os anteprojetos 

aprovados por este colegiado (relatório final aprovado), para as providências devidas. 

Respeitosamente, 

Presidente da CJAMDR 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1751, DE 2023

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que trata da alimentação escolar na
educação básica, para determinar que o cálculo do valor per capita da merenda, no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar, leve em consideração indicadores
socioeconômicos das redes escolares destinatárias dos repasses federais, bem como a
capacidade de financiamento das prefeituras e dos governos estaduais e distrital.

AUTORIA: Senador Eduardo Braga (MDB/AM)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que 
trata da alimentação escolar na educação básica, 
para determinar que o cálculo do valor per capita 
da merenda, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, leve em consideração 
indicadores socioeconômicos das redes escolares 
destinatárias dos repasses federais, bem como a 
capacidade de financiamento das prefeituras e dos 
governos estaduais e distrital. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se o atual parágrafo único 
como § 1º: 

“Art. 6º  ...............................................................................  

§ 1º ....................................................................................... 

§ 2º Na definição de valores per capita a que se refere o § 1º serão 
considerados valores diferenciados por etapas e modalidades de ensino, 
assim como por redes escolares, em razão dos respectivos indicadores de 
desenvolvimento socioeconômico local e de capacidade financeira das 
respectivas prefeituras e governos estaduais e distrital, na forma disposta 
em regulamento.” (NR)  

Art. 2º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a viger 
acrescida do seguinte art. 34-A: 

“Art. 34-A. A implementação da metodologia de cálculo dos 
valores per capita na forma dos §§ 1º e 2º do art. 6º será concluída até 
o dia 1º de janeiro de 2025.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Ação governamental com experiência exitosa de quase oitenta 
anos, o Programa Nacional de Alimentação de Escolar (PNAE) se 
consolidou como uma grande estratégia de formação de hábitos alimentares 
saudáveis, aproveitando a grande capilaridade do sistema educacional. 

Entretanto, mais do que isso, dada a persistente desigualdade 
social e econômica que se observa no País, o PNAE acabou por tomar outros 
contornos. Hoje, o Programa representa uma garantia de suprimento 
nutricional básico para uma parcela expressiva de brasileiros, notadamente 
numa etapa da vida em que a questão da nutrição é essencial. 

Nada obstante, precisamente por se tratar de uma política 
pública, a alimentação escolar deve estar atenta às condições e oportunidades 
de inovação sinalizadas a partir das necessidades sociais. Assim, um dos 
méritos da ação é a sua abertura para constantes aprimoramentos e cuidados 
para que mantenha suas finalidades. 

A esse respeito, vale notar que, precisamente nos dois últimos 
anos letivos, lapso em que muitos pais e chefes de família perderam seus 
postos de trabalho e meios de sustento, o Programa apresentou 
inconsistências, largamente noticiadas pela imprensa, no sentido de que 
falhou ao recuar significativamente a sua execução orçamentária. 

Isso pode ter ocorrido em detrimento de redes escolares e de 
segmentos sociais que mais dele dependiam. Conquanto se possa arrolar 
justificativas para tanto, a exemplo da abrangência do auxílio emergencial, 
o certo é que o PNAE não poderia ter negligenciado a sua atuação nesse 
período tão crítico. 

Ademais, outra questão que restou evidenciada com essa 
visibilidade do Programa foi a prática de repasse de valor padrão por aluno, 
diferenciado por modalidade ou etapa de ensino. Essa opção metodológica 
de definição do valor do repasse acaba por desconsiderar as diferentes 
realidades de redes escolares estaduais e municipais do País. 

Com efeito, além do seu aspecto injusto, acaba por desvirtuar a 
finalidade precípua do programa de fornecer refeições de qualidade para os 
estudantes da educação básica pública independentemente do lugar onde se 
encontrem. 
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Ora, a padronização do repasse como se tivéssemos uma 
realidade única faz com que os entes da Federação em condições 
orçamentárias menos favoráveis, não raro, lancem mão de recursos 
adicionais para que possam, nas respectivas redes escolares, oferecer esse 
tipo de refeição suscitada pelo PNAE, procurando seguir as diretrizes da 
Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 

Com vistas a contornar essa fonte de desigualdade, 
apresentamos este projeto de lei, para incluir na Lei nº 11.947, de 16 de junho 
de 2009, que, entre outras medidas, regula o PNAE, um dispositivo que 
determina a definição de valores por aluno diferenciados em razão também 
das condições e indicadores de desenvolvimento socioeconômicos das redes 
escolares destinatárias dos repasses do PNAE e das condições financeiras de 
cada ente federativo. 

Por essas razões, sobretudo por acreditar que o projeto aprimora 
ação governamental, conclamo os nobres Pares a apoiar e aprovar esta 
iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO BRAGA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.947, de 16 de Junho de 2009 - Lei da Alimentação Escolar - 11947/09 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2009;11947

art6

Página 5 de 5 Avulso do PL 1751/2023

129



9



 

 
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2019 
(Da Senadora Mara Gabrilli) 

 
 

 
Altera a Lei nº 8.899, de 1994, para dispor sobre 
a fruição do passe livre, por pessoa com 

deficiência, no transporte de passageiros sob 
responsabilidade da União. 

 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 
 

Art. 1º Esta Lei modifica o art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, 

que “concede passe livre às pessoas com deficiência no sistema de transporte 

coletivo interestadual”, para definir em que extensão é aplicável, no serviço de 

transporte de passageiros sob responsabilidade da União, o passe livre concedido 

às pessoas com deficiência. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.899, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º É concedido passe livre às pessoas com deficiência 

comprovadamente carentes nos veículos e aeronaves de qualquer 

modalidade ou configuração empregados em serviço de transporte de 

passageiros explorado direta ou indiretamente pela União”. (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 

publicação oficial. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Ao dar forma à Lei nº 8.899, de 1994, o legislador imaginava ter concedido 

às pessoas com deficiência comprovadamente carentes o benefício de poderem 

fazer deslocamentos gratuitos nos sistemas de transporte sob tutela da União. 
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Realizava-se, nesta Casa, uma bandeira cara aos ideais humanistas: a plena 

inclusão das pessoas com deficiência à vida em sociedade. 

Infelizmente, no entanto, a ação do Parlamento não atingiu seu objetivo 

por completo. Como a Lei nº 8.899/94 pedia expressamente por uma 

regulamentação, o Poder Executivo, com bastante demora, editou o Decreto nº 

3.961, de 2000, e, posteriormente, três portarias, no âmbito do Ministério dos 

Transportes, para acrescentar detalhes à regulamentação. É nesse conjunto de 

normas que o espírito inclusivo da lei foi mitigado. Explico. 

Hoje, apenas a pessoa com deficiência e acompanhante seu 

considerados carentes, segundo critério previsto na Portaria Interministerial nº 3, de 

2001, na Portaria nº 261, de 2012, do Ministério dos Transportes, e na Portaria nº 

410, de 2014, do Ministério dos Transportes, fazem jus a gratuidade no transporte 

coletivo interestadual, por força do que estabelece a Lei nº 8.899, de 1994. No já 

citado decreto de regulamentação dessa lei, previu-se que a pessoa com deficiência, 

carente, pode se valer de seu direito nos modos rodoviário, ferroviário e aquaviário, 

nada sendo dito acerca do transporte aéreo. Além disso, a definição do número de 

assentos livres em cada veículo e a restrição a que a gratuidade se aplique a serviço 

convencional não constam da Lei nº 8.899, de 1994, apenas, novamente, do Decreto 

nº 3.961, de 2000, que a regulamentou. 

Ora, o direito da pessoa com deficiência, que nasceu amplo e justo nos 

termos da lei, foi diminuído com o correr da regulamentação, cujo teor não 

corresponde, definitivamente, à intenção dos parlamentares e aos anseios por 

dignidade de uma enorme quantidade de brasileiros. 

Eis o porquê de apresentarmos à Casa esta iniciativa. Estamos buscando 

restabelecer a verdade, que é, e sempre foi, do ponto de vista dos 3 que aprovaram 

a Lei nº 8.899/94, o acesso desobstruído da pessoa com deficiência carente ao 

sistema de transportes sob responsabilidade da União. 

Sugerimos, aqui, que a própria Lei nº 8.899/94 passe a conter claramente 

os parâmetros mais importantes para a garantia do direito de acesso gratuito da 

pessoa com deficiência, carente, aos meios de transporte explorados pela União: 

primeiro, que qualquer tipo de veículo de transporte, não importando sua 

configuração ou a modalidade de serviço em que é empregado, está sujeito à regra 

da lei; segundo, que o modo aeroviário, como os demais que compõe o sistema 
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federal de viação, deve ser elegível pelas pessoas com deficiência, ao contrário do 

que determina a regulamentação vigente. 

Com essas alterações legais, não mais poderá ser recusado o acesso da 

pessoa com deficiência em “ônibus leito ou semileito”, por exemplo; nem será 

impedida a pessoa com deficiência carente de viajar em aeronave, quando tal 

significar sua melhor ou única opção (lembremo-nos das limitações encontradas na 

Região Norte). 

Em vista do exposto, pedimos o apoio da Casa a esta iniciativa, que foi 

apresentada por mim, também, na Câmara dos Deputados. 

  

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

 

 

Senadora MARA GABRILLI 

(PSDB/SP) 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 

de Lei nº 1.252, de 2019, da Senadora Mara Gabrilli, 

que altera a Lei nº 8.899, de 1994, para dispor sobre 

a fruição do passe livre, por pessoa com deficiência, 

no transporte de passageiros sob responsabilidade 

da União. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.252, de 2019, da Senadora 

Mara Gabrilli, que altera a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, dispor 

sobre o passe livre em veículos e aeronaves de qualquer modalidade ou 

configuração empregados em serviço de transporte de passageiros 

explorado direita ou indiretamente pela União. 

A alteração proposta torna mais evidente a abrangência do 

benefício, definindo a extensão com que deve ser aplicado, de modo a 

incluir todas as modalidades de transporte coletivo, conforme é explicado 

no art. 1º da matéria. 

Na justificação do projeto, sua autora afirma que a Lei nº 

8.889, de 1994, obteve uma interpretação muito restritiva em sua 

regulamentação, de maneira que o direito ao transporte, que se pretendia 

amplo, foi assegurado de maneira limitada.  
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O PL, depois de analisado por este Colegiado, segue para 

análise da Comissão de Assuntos Econômicos, que sobre a matéria decidirá 

em sede terminativa. Não foram apresentadas emendas ao texto. 

 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos III e VI do art. 102-E do Regimento 

Interno do Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre matérias relativas à 

garantia e promoção dos direitos humanos e à proteção da pessoa com 

deficiência, temas do PL nº 1.252, de 2019. 

No mérito, a proposição tem o objetivo acertado de resolver 

dúvidas acerca do alcance da Lei nº 8.889, de 1994, que estabeleceu o passe 

livre para pessoas com deficiência nos transportes de passageiros. A 

legislação pretendia dar efetividade ao direito de ir e vir das pessoas com 

deficiência, contribuindo para reduzir barreiras. No entanto, com a 

interpretação restritiva feita na etapa da regulamentação, esse direito ficou 

num patamar aquém do buscado originalmente. 

Como bem ressalta a autora em sua justificação, o Decreto nº 

3.691, de 19 de dezembro de 2000, deixou de prever a fruição do benefício 

no transporte aéreo; restringiu o usufruto a apenas uma única pessoa com 

acompanhante em transporte interestadual; e, ainda, deixou brechas que 

permitem a recusa pelas empresas do acesso a ônibus do tipo "leito" ou 

"semileito". A proposição resolve esses problemas, evidenciado o objetivo 

da Lei num texto mais detalhado, no qual é definido que o direito abrange 

todas as modalidades de transporte coletivo. 

Contudo, identificamos a necessidade de efetuarmos ajustes ao 

PL, de maneira a aperfeiçoar sua redação e fortalecer seu propósito, o que 

nos motivou a elaborar emenda substitutiva que em nada afeta o sentido 

original da matéria. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.252, de 2019, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº 1 -CDH (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI Nº 1.252, DE 2019 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), para garantir às pessoas 

com deficiência a reserva de   vagas gratuitas no 

transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 46-A: 

“Art. 46-A.  Os veículos de transporte coletivo terrestre, 

aquaviário e aéreo, ou de qualquer outro modal, deverão reservar 

assentos gratuitos para pessoas com deficiência de baixa renda, nos 

termos do regulamento. 

§ 1º No transporte rodoviário, a gratuidade estabelecida no art. 

46-A abrange as categorias convencional, econômica, leito, semileito e 

executiva ou outras de igual natureza que venham a ser estabelecidas; 

§ 2º As vagas de que trata o caput que não vierem a ser solicitadas 

até quarenta e oito horas antes da partida do veículo poderão ser 

revendidas pelas empresas aos demais usuários. ” 

 

Art. 2º Revoga-se a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 

da data de sua publicação oficial. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Paulo Paim, Presidente CDH 

PT/RS 

 

Romário, Relator 

PODEMOS/RJ 
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